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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Ao Senhor
FRANCiSCO JOSE SAMPA]O
Gestor do FMS
Nesta

Assunto: Abertura de processo administrativo

soLrcrTAçÃo

Areia Branca/SE, 26 de junho de 2020.

GABINETE DO SECRETÁRIO

Autorizo.

E*LC /oí t za z-<.

FRANCISCO J ESA
;/.7 ---

MPÂÍO
Gestor do FMS

or mentária:

Para tanto, segue em anexos os seguintes documentos:

- Projeto básico;
- Pesquisa de mercado;
- Mapa de apuração;
- Documentos da proponente (menor preço);
- Indicação de modalidade licitatória; e
- Previsão de saldo orçamentário.

Atenciosamente,

FÉR DES
Chefe de Divisão do FMS

CODIGO UNID.
ORÇAMENTÁRIA

PRO] ETO
ATIVIDADE

CLASSIFICAÇAO
ECONOMICA FONTE DE RECURSO

1932 2707 33903200 L21L/7273/7214

Senhor secretá rio,

Através da presente, solicito autorização para abertura de procedimento administrativo de
dispensa de licitação, objetivando a aquisição de álcool em gel, sabonete líquido e máscara
para formação de kits de higienização, para serem distribuídos à população deste Município,
em ações de prevenção e combate ao COVID 19, para atender às necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, nos termos da documentação anexa, com a empresa Menezes & Assis
Comercio e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ no 11.535.47810001-32, perfazendo o valor de Rg
57.925,00 (cinquenta e sete mil, novecentos e vinte e cinco reais), considerando-se a melhor
oferta apresentada. As despesas devem ocorrer à conta da seguinte classificação
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PROJETO BASICO

1. DO OBJETO:
1.1. Aquisição de álcool em gel, sabonete líquido e máscara para formação de kits de
higienização, para serem distribuídos à população deste Município, em ações de prevenção
e combate ao COVID 19, para atender às necessidades da Secretaria l"lunicipal de Saúde.

2. DA FUNDAMENTAçÃO:
2.1. Fundamenta-se o presente termo no un. 4o, da Lei no 13,979, de 06 de fevereiro de
2020, e, su bsid ia ria mente, no quanto disposto na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,
observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.

3. DA JUSTIFICATIVA:
3.1. A transmissão do coronavírus no Brasil já foi considerada comunitária. conforme
Portaria do Ministério da Saúde no 454/2020, com possibilidade de aumento e
agravamento de casos. O enfrentamento de uma epidemia requer a contratação de
materiais e insumos de prevenção de contágio, transmissão e manejo clínico dos casos
diagnosticados;
3.2. A necessidade da contratação pública fundamenta-se em critérios técnicos tomando
por base a doença e transmissão do vírus, assim como as projeções do seu
comportamento, além das orientações dos órgãos oficiais de saúde, especialmente quanto
à disponibilidade de materiais de higiene, equipamentos hospitalares e de proteção
individual, dentre outros bens e insumos que se fizerem necessários;
3.3. Outrossim, em conformidade com a Lei no 13,979/2020, se faz necessária a

aquisição dos materiais conforme planilha disposta no item 5, para fins de enfrentamento
da transmissão comunitária do vírus, já evidenciada em larga escala neste Município.

4. DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS:
4.1. O fornecedor deverá cumprir rigorosamente a programação de fornecimento emitida
pelo Fundo Municipal de Saúde, quanto à data, horário, local, quantidade e qualidade dos
prod utos a serem entregues;
4.2. Os produtos poderão ser solicitados conforme necessidade e entregues no endereço
a ser designado pelo Fundo Municipal de Saúde, dentro dos horários estabelecidos, o
Fundo também designará servidor para recebê-los;
4.3. No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pelo Gestor do FMS,
poderá recusar os produtos se estes não atenderem às especificações do presente termo,
devendo o fornecedor substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
4.4. O fornecedor deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo
esses estarem em perfeitas condições de uso, devendo ainda, quando solicitado, substituir
prontamente o produto que porventura não atenda aos requisitos contratados,
providenciando, também, a mercadoria que no momento possa estar em falta em seu
estabelecimento;
4.5. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:
a) Entregar mercadoria cuja não contenha em sua embalagem a data da fabricação,
validade e/ou vida útrl dos mesmos;
b) Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou
inadequadas que exponham o produto à contaminação e/ou deterioração;
c) O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes
ao produto em questão;
d) Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o uso;

,/-4a
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5. DA DESCRI AO DO ITEM E UANTIDADES:

6. DOTAçAO ORçAMENÍARIA:
6.1. As despesas decorrentes desse procedimento correrão por conta da seguinte
classifica o or amentária:

PROJETO
ATIVIDAD E

CLASSIFICAÇAO
ECONOMICA

2t07 33903200

7. DAS CONDIçõES DE PAGAHENTO:
7.1. Os pagamentos serão efetuados em até trinta dias após a entrega dos materiais,
mediante apresentação de nota fiscal/faturas. A referida nota fiscal deverá ser
apresentada no setor financeiro deste Município, acompanhada da seguinte documentação
hábil à quitação: Nota fiscal, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor
competente do Fundo Municipal de Saúde, certidão de Regularidade Fiscal para com as
Fazendas Federal, Estadual e municipal, e perante o FGTS e CNDT;
7.2. Na hipótese de haver restrição do contratado, a autoridade competente,
excepciona lmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de
documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um
ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de
regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do
caput do art. 70 da Constituição, nos termos do art. 40 F, da Lei no 13.979/20.
7.3. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento de dispensa;
7.4. Não serão computados como atraso no pagamento, os atrasos atribuíveis à
contratada e os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou, ainda da
não aceitação dos materiais fornecidos.
7.5. Não haverá reajuste de preço, durante a vigência contratual. Sendo, porém,
atualizados os preços, se necessário, somente quando da existência de fatos
supervenientes devidamente justificados, mediante a realização de apostilamento.

8. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:
8.1. A vigência contratual será um mês, a contar da assinatura do instrumento contratual,
podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, nos termos do art.
40 H, da lei no 13.979/20.

9. DAS OBRTGAçõES DAS PARTES:
9.1. DA CONTRATADA:
a) l'1anter, durante toda a execução do contrato, as exigências de regularidade ou
condições determinadas no futuro instrumento contratual, sob pena de sua rescisão e
aplicação das penalidades previstas;

2

ITEM DESCRl QTD.
1

U

Unid 3.500

2 U nid
Sabonete líquido
100m1

lavanda e erva doce), embalagem com(floral,

Unid 3.500

4.6. As entregas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, dois dias após atestada
a solicitação previamente expedida pelo FMS.

UNID.
Alcool em gel 70o/o, embalaqem com 100m1

3.500

Máscara cirúroica, tripla, descartável com elástico

t932
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b) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
c) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da
execução do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado,
fornecer ao contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
d) Responsabiliza r-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes
de faltas por ela cometidas na execução do contrato;
e) Responsa biliza r-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde ou
a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante;
f) Responsa biliza r-se pela obtenção de alvarás, licenças ou quaisquer outros termos de
autorização que se façam necessários à execução do contrato;
g) Adotar todas as medidas e fornecer os equipamentos de segurança e de saúde
necessários, exigidos na legislação vigente, para os funcionários que estiverem alocados
na execução do fornecimento contratado;
h) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante,
sem prévia e expressa anuência;
j) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como
a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do contratante.
9.2. DA CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
b) Proporcionar à contratada todas as condiÇões necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos fornecimentos,
que deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências verificadas;
d) Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

10. DAS DISPOSIçõES FINAIS:
10.1. A pesquisa de mercado para a confecção do valor estimado será realizada nos
termos do art. 40 E, § 10, VI, alínea e, da Lei no t3.979/20 clc Att. 20,IV, da Instrução
Normativa no 05/2074;
10.2. O presente termo foi elaborado segundo as instruções dispostas no art. 40 E, § 10,
da Lei no 13.979/2O;

d
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10.3. o contratado estará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 40 I, § 10, da Lei no 73.979/20.

Areia Branca/SE, em 23 de junho de 2020.
l" I r
// 'cvt, - /,.* 6-

MARIA LUCIA FERNANDES

Respoúá
Chefe de Divisão do FMS

vel pela Elaboração do Projeto Básico

GABINETE DO SECRETÁRIO

Autorizo!

rn lJ t1, ó' / 'b'/.é.
1' LÍrsE(aor
/"2
FRANCISCO

Gesto
SA M AIo
t..] S

I
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nrovÉrs E PAPf,LARTA
Orçarnento

AO FUNDO MLINICIPAL DE SAUDE DE AREIA BRANCA/SE
Conforme solicitação, segue anexos pÍeços dos itens solicitados:

ARACAJU,24 DE JUNHO DE 2O2O

ATENCIOSAMENTE

GBktrttfl.t"#tffi
SOCIA. ADMINI STRADORA

l-fllp

rrg.gro.s-e}./"#d
;;+ffi"*ítrki:
J & J COMERCIÁL DE MOWIS LTDA - ME

CNPJ: 13.310.595/0001-23 e lnsc. Est.: 27.131.032-4
Rua ÁrawÍ, n'197 B Cento CEP: 19.010-380 Áracaju Sergipe F'one: (79) 3214-7155

ITEM QTD DESCRIMINAÇÂo UNID PREÇO TOTAL
I 3500 ALCOOL EM GEL 70% COM IOOML LINIDADE R$ 6,70 R$ 23.450.00

2 SABONETE LIQUIDO COM 1OOML UNIDADE R$ 6,10 R$ 21.350,00

3 3500
MASCARA DESCARTAVEL TRIPLA COM

ELASTICO DESCART, L,INIDADE R$ 4,75 R$ 16.625,00

R$ 6r.425,00

3500
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xxrfl - ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA
MENEZES & ASSrS COMERCIO E SERV!ÇOS LTDA - ME

Os infi-a-assinados, 
^LLAN 

ASSIS MENEZES, brasileiro, €mpÍÊsário, solteiro, naturôl de
AracajúSE, nascido em 05/07/1984, portador da C,I. n'. l5l3t63 SSP/SE, CNH 03700021488 DETRÀN/SE e do CPÍ'
n'. 010.070.7'l$90 e KATIA SUZANA SANTOS, brasilcira, empresária solt€ir4 natural d€ Maruim/SE, nascida em
1410611976, portadora da C.I. 1.329.90E SSPISE e do CPF. 914.160.19§-53, ambos residentes e domiciliados na Rua
26, no I I - Conj. João Âlyes Filho - Baino Taiçoca - CEP. 49160{00 - Nossâ SeúoÍa do Socono/Se, únicos sócios da
firma MENEZES & ASSIS COMERCIO E §ERVIÇOS LTDA - ME, rogistrada na MM JUNTA COMERCIAL
DO ESTADO DE SERGIPE sob n' 2820045ó427, em sessâo do dia 10/022010, cadastrada no CNPJ sob o númcro
I1.535.47tl0001-32, tuma sediada na RUÂ CARLOS PEREIRA DE MELO, t4r - LOJA B - BAIRRO
FAROLÀNDIA - ARÂCAJU/SE - CEP, 49030-150, por esta e na melhor forma de direito, Íesolvem enre si e de
comum acordo alterar o s€u conüato social e enquadrá-lo à Lei n." 10.40612002, Capítulo II - Da Sociedade Limitada, e

demais aíigos que regem a sociedade, o que fazem mediantc condições seguintes:

A - Neste ato a sociedade rcsolve incluir a atividade COMERCIO VARE TISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMEMOS DE INFORMATTCA; COMERCIo VAREJIST^ DE aRTICOS DE
COLCHOARIAi COMERCIO VAREJISTA DE ARTTGOS DE CAMÀ MESA E BANHO ; COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGTENE c COMERCIO VAREJISTA E§PECIÁLIZADO DE
ELETRODOTI{ÉSTTCOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDTO E VÍDEO.

B - Nest€ ato e sociedade resolve consolidar o seu contrato social.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRÁTO SOCIAL DA FIRMA
MENEZE§ & A§SIS COMERCIO E SERVTÇOS LTDA - ME

CLÁUSULA I - DENOMTNAÇÃO SOCIAL, TIPO DE SOCIEDÂDE, SEDE, F.ILIAIS E OBJETO SOCIAL.

Sob a denominação de MENEZES & ASSIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, e adotou como nome
fantasia "MULTITEC ", é constituldâ uma Sociedade Limitad4 que sc regeú pelo presente Contrato Social, nos termos
da lri n.' 10.40612W2, Capltulo Il - Da Sociedade Limitada e mais lcgislaçâo aplicável, para os câsos omissos. A
sociedade tem a sua sede na RUA CARLOS PEREIRA DE MELO, l,íl - LOJA B - BAIRRO FAROLANDIA -
ARACAJUI§E - CEP, ,190í1150, podendo sua administraçâo estabelecer Íiliais, agências ou suctnsais em qualquer
ponto do teÍÍitório naciotrâl.

A sociedade tem por objeto social "COMERCIO VAREJIST DE EQUIPAMENTOS PARÂ ESCRITORIO,
ALUGUEL DE MÂQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO; COMERCIO VAREJI§TA DE
PRODTITOS SANEANTES DOMISSANITÁRTOS; IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO
PUBLICTTÁRIO; IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS; SERVIçOS DE ACABAMENTOS
GRÂFICOS, EXCETo ENC^DERNAÇAO E PLA§TTFICAçAO; SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃo E
PLÁSTIFICAçÃO; FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARÂDOS PREPONDERANTEMENTE PÂRA

O**ss::

CERTIFICO O RECISTRo Ey 25/07 /20tg ro:4a SOB tl" 2ol9t)356oal
PROTOCOLO I l9o35mal DE Z5/O7/2O19. CÓDICO DE VERIFICÀçÂOr
r r9033a2o79. NIRE: 2a2ma56427.
rENEzEs r Assrs corÉRcro E sERvIços LTD^ - IE

ALEX DE JESUS SOTIZÂ
SECRETÁRIo.cERÀL

}RACAJU, 25/07/2019
lrrs . aai lLza . se . aov . br

A valldade deste docuDnto s€ tpresso, ftca suJelto à co+rovâçào de 3ua autenticldâdê flos rêspectivos portals
Inforrândo sêus rêspctlvos cód1ao3 de vertflcâÉo

Os infra-assinados, ALLAN ASSIS MENEZES, brasileiro, empresário, casado, natural de Aracaju/SE, nascido
em 05/07/19E4, ponador da C.I. n'. 15t3863 §SPISE, CNH 03700021488 DETRÁNISE e do CPF n0. 010.070.745-90
e KÂTIA SUZANA SANTOS A§SI§, brasileira, empresária, casada, naturâl de Maruim/SE, nascida em 1410611976,

porladorÂ dâ C.l. L329.90t SSPISE e do CPF. 914.160.19$53, ambos residentes c domiciliados na Rua 26, no I I -
Conj. João Alves Filho - Bairro Taiçoca - CEP. 49160-000 - Nossa Seúora do Socono/Se, rinicos sócios da firma
MENEZES & ASSTS COMERCIO E §ERVIçOS LTDA - ME, regisrada na MM JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DE SERGIPE sob n'282$456427, em sêssão do dia 10/02/1010, câdastrada no CNPJ sob o número
I1.535.47El0001-32, firma sediadr na RUA CARLO§ PEREIRA DE MELO, l4l - LOJA B - BAIRRO
FAROLANDI^ - ARÁCAJU/SE - CEP. 49030J 50, por esta e na melhor forma de diÍeito, resolve de comum acordo

consolidar o seu Contrato Social, conforme segue:
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EMPRESAS; COMERCIO VAREJISTA DE MóvEI§; COMERCIO VAREJI§TA DE ARTIGOS DE
ÂRMARINHo; conERclo vAREJrsrA DE ARTIcos DE pApELARra; coMERcIo vÁRiJIsrA DE
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVO§; COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS
DE PERFUMARIA E DE TíICIENE PESSOAL; COMERCIO VAREJI§TÁ DE ARTIGOS DO VESTUÁRTO E
ÁCESSÓRIOS ; CONFECçÃO DE ROUPAS PROFISSIONAI§, EXCETO SOB MEDIDA ; COMERCIO
vAREJIsra ESPEcIALIzaDo DE EQUIPÁMENTOS E supRIMENTos DE INFORMATICA; coMERclo
VAREJI§TA DE ÁRTIGos DE COLCHOARIA; coMERcIo vÂREJIsrÁ DE ÁRTIGos DE CAMA, ME§A
E BÂNHO ; COMERCIO ATACADI§TA DE PRÔDUTOS DE HIGIENE PES§OAL C COMERCIO
VÀREJI§TA E§PECIALIZADO DE ELETRODOMÉ§TICOS E EQUTPÁI}TENTOS DE ÁIJDIO E VÍDEO.",

' objeto osso que poderá ser reduzido, ampliado ou modificado de acordo com a deliberaçâo dos sócios.

Paragrafo Único - As atiyidades de: .,FORNECIMENTO IrE ALIIUENTOS PREPARÀDOS
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESÁS e COMERCIO ATACADISTA ESPECIÂLIZADO EM
OUTRO§ PRODUTOS ALIMENTICIO§ (CESTAS BÁSICAS)" , serão exercidos em local de terceiros, sendo a
venda direto do fornecedor para o consumidor final, nâo existindo estoque dos produtos refeÍente à mesma, e os serviços
seÉo efetuados no fidereço do tomador.

CLÁUSULA U - CAPITAL SOCIAL E QUOTAS

O capital social é de R$ 400.000,00 (QuatÍocentos Mit Reais), todo ele realizado e dividido em 400.fi)0
(Quatrocentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Urn Reâl) cada um4 subscrito e integralizado em moeda
çorront€ do país, distribuÍdo da seguinte forma:

ALLAN ASSIS MENEZE§.
Com 3E0.000 quorâs subscritrs e integralizadas
Totalizando (9570).. ..Rl$ 380.000,00

KATIA §UZANA SANTOS AS§I§
Com 20.000 quotas subscritas e integralizadas
Totalizando (5%).... .R$ 20.000,00

TOTAL DO CAPITÂL SOCI4L............RS,100.000,00

Parágrafo único - A cessilo totâl ou parcial de quota" sem a correspondente modificação do contrato social com
o conse,timento unânime dos sócios não tcú eficácia quanto a estes e à sociedade.

CLÁUSULA IlI - ADMINISTRAÇÃo

A sociedade seÉ adminishada iroludur"nt. pela sócia ALLAN A§SIS MENEZES, sob a denominâção de
Diretor-Presidente, podendo ser especialmente conratado administradoÍ não-sócio, nos termos do an. 1.012 do Código
Civil.

§ l'- O administrâdor tcm poderes gerais para praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, vedado,
no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio, estando todos esses atos passiv€is de nulidade em relação à
sociedade;

§ 2'- Fica vedado ao administrador o uso do nome da firma para fins estranhos ao objeto social, ou seja,
abonar, endossar, dar carta de Íianç4 avalizar ou qualquer outro tipo d€ documentos que impliquem responsabilidade
para a sociedade, ficando a sócia, desde já, se tais atos praticar, responsabilizado individuaknente pelos mesmosl

§ 30 - O adminisrador poderá eleger, d€vidamente com supoÍte por Instrumento Público, procuradores para
atividades específicas, devendo tais atos constâr d€ Ata de Reunião;

§ 4'- O administrador responde solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por culpa no
desempenho de suas frrnções;

JUCESEo
Â validade destê docunento, se lryresso, ftcâ suJêito à cotprovâçâo de

Infor.ardo seus respectlvos cód1gos de
sua autenticldade nos rêspectlvos portals

CÊRTIFICO O RECISTRO Ê,t 25/07 /2019 10:,18 S0B No 20190356081.
PROTOCoLo: 190356081 DE 25/O7/2OIS. CÓDICO DE VERIFICÂçÂo:
11903382079. NIREr 242m45ô427.
}IENEZES & ASSIS COI'ÉRCIO E SERVIÇOS LTDÂ - TE

ALEX DE JESUS SOUZÂ
SECREIÁRI o - GERÂL

tRÀcAJu, 25 /O7 /2019
Ysv. aalllza. s€. aov. br
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§ 5" - Âs delibcragões entre os sócios sobre a$untos

reuniõcs, a serem realizadas anuâlmente de forma ordinária.
estabelccerÊm por escrito sobre as questões-objeto daquela.
lawada, no liwo dc âtas dc reuniõcs, ata assinada pclos sócios participantes e cópia da ata aúenticada pelo
administ"dor será âplesentrda à Junta Comercial, prara arquivamento c aveÍbação.

CLÁUSULA Iv - PRo.LABoRE

Os sócios faÉo jus a uma retirada mensal a tÍtulo de pro-labore, fixada de cornum acordo no início de cada
exercício social, scndo o valor conespondcnt€ até o limitc de isenção da Tabela de Imposto de Renda.

CL,,IUSULA v - PRAzo DE DURÂÇÂo E RESPoNS^BILIDÂDE Dos sÓclos

O inlcio das atividades ocorreu cm 03/02n 010, com a assinatura do contrato de constituigão c de scu r€gistro na
Junta Comcrcial, o prazo dc duraçâo é indeterminado e a Ícsponsüilidade de cada sócio é rssfita ao valor de suas
quotâs, mas todos respondcm solidariamente pcla integraliz!çâo do capital social, conformc preceitua o artigo 1.052 da
Lei n." 10.4062002.

cLÁusuLA vl - ExERclcto socrAl, E DrsrRIBUtÇÂo DE LUcRos

Fica dcsignado o diâ 3l de dezembro de cada ano, o encerramento do exercício social para a realização do
balanço geral €, os lucros ou prejulzos verificâdos serão distribuídos ou suportados pelos sócios n8 proporção de sêu
cspital, ou cnt[o lcvados à conta especÍfic4 para posterior incorporação ao cspital d8 sociedade, acÍescido à quota de
cada sócio valor também proporcional às suas participações no capital da empÍesa.

CLÁUSULA VU - CESsÃo, TRÁNSTERÊNCTA oU VENDA DE QUoTAs

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão s€Í alienadas, caucionadas, cedidas, transferidas ou
vendidas, sem o cxpresso consentimcnto de arnbos os sócios, cabendo cm igualdade de condições e pÍeços o diÍeito de
prefcrência ao sócio que quciÍa adquiri-las, no caso de o outro sócio prêtendeÍ ceder as que possui. O sócio que desejar
tetirar-se da sociedade devcú comunicar ao sócio remanescente I sua intenção através de carta, com anleccdência
mlnima de 30 (trints) dias.

CLÁUSULA VITI - RETIRADA, FALECIMENTo, INTERDIçÂo, INsoLvÊNch oU ExcLUsÃo DE
sóclo.

pertinentês à socicdade deverão ser dispostas através de
E dispensável a realização de reunião quando os sócios
Realizada a reuniâo, dos tabalhos e dcliberações seÉ

t , I

A vâUdadê dêstê docurento se lrpresso, ftca súetto à co.prováçâo dê lua autênticldadê nos respectlvos portâis
Inforrando seus rêspêctl\.os cód1ao6 de verlflcaçáo

Oconendo rctirada, interdiÉo, inabilitação ou falecimento de qualqucr um dos sócios a sociedad€ ngo s€rá
dissolvida. No cáso de falecimento, a sociedadc podeú continuar com os herdciros do de ujus, com a preferência na
paÍticipâçâo os herd€iÍos naturais na proporção de seu quinhão, salvo sc o sócio Ícmanesoc e optar pcla dissolução da
mesma.

§ lo - Até que se ultime no processo de inventário, a paÍilha dos bens deixados pelo de cz7'!s, incumbirá ao
inventâriante, para lodos os efeitos legais, a reprcsentação ativa e passiva dos intcÍcssâdos pcrante â sociedade;

§ 2' - Os herdeiÍos do sócio falecido podcrâo optaÍ enre a participação na sociedade ou o recêbimento dos
havêÍcs constatados do sócio falecido, onde se procedeú à dissolução dâ socicdade e liquidação aÉs levantamento de
havercs em balanço especial;

§ 3' - A maioria repÍ€sêntativs de mais da metade do capital social poderá cxcluir por justa causa, mcdiante
âlterôção do contrôto social, o sôcio que cstiver poDdo em risco a continuidade da crnpresa em virtude de atos de
inegávcl gravidade. A exclusão de que trata esta cláusula s€rá determinada em reuni8o dos sócios convocada pan essa
finalidade, devcndo a acusada ser notificada por escrito com ant€€€dência mlnima de 30 (Einta) dias, para que a mesma
possa comparec€Í à reuDião ê cxercer o sêu direito de defeca, sob pena de revelia;

CEITIFICO o REGISTRo EY 25/07 /2019 lo:4a g)B N' 2orgGi56oar 'Prolocolr: r903560ar DE 25/07/2019. CÓDICO DE VERTFTC çÃO:
rr9O33A2O79. IRE: 2a2üX56427-
IENEZES & ÂSSIS COI6RCIO E SEBVIÇOS LTDÂ - IE

ÂI-EX DE JESUS S{XJZA
sEcnETÁRIo - GERÂL

àRACIJiJ , 25/07/2019
rYs . agll lza . sê . gov . br

ormr:



CLÁUSULA Ix - FoRo JURÍDICo

As paíes, dc comum acordo, elcgem o Foro da ComaÍcá dc Arôcâju/SE, renunciando a qualqucr outro, por
mâis privilegiado quc scja, paÍa dirimir qualqucr dúvid8 quc possa emcÍgir destc documento.

cLÁusuLA x - cAsos oMrssos

CLÁUSULA xI - DECLARAçÂo DE DESIMPEDIMENTo

O administ'âdor dcclara formalmcntc sob ss penas da lci de que nâo cstá impedido de excrccr I adminiskâção
da socicdadc, por lci cspecial, ou cm viÍude dc condcnação criminsl, ou poÍ sc cncontrar sob os efeitos dela, a pcna que
vcdc, ainda quc têmporariârncntc, o accaso a csrgos públicos; ou por crimc fslimcntar, de prevaricâçro, pcita ou
subomo, concussão, peculâto, ou contra a €conomia populâr, contra o sistema financeiÍo nacional, coÍtra normas de
dcfesa da conconênciq contrâ as rclações de consumo, fé pública, ou a propricdadc.

E por cstarcm, assim,justos e contratados, assinam o prcscnte para que produza cfcitos legais.

Aracaju/SE, 23 dcjulho dc 2019.

Sócio-administrador.

iAJrl,Á
XÁTIA SUZÁN ASSIS

ASSINATURA DA FIRMA POR QUEM DE DIREITO:

'.úúuÃ§§úffizns
§ócio-administÍador.

CERTIFICO 0 RECISTRO Ev 25/o7/2org rO:{A SOB N" 2Ol9O:}56Oal
PROT()COLO: l9o356oar DE 25/07/2019. CÓDIGO DE VERIFIC^çÃO:
r r9O3342O79. NIRE: 242O(X56427.
rE!{EzES & Àssrs coldRcro E sEnvlços Lm - rEO**n"*s ALEX DE JESUS SOUZA

SECRETÁR IO. CERÁL

^RACÂIU 
, 25/07 /20t9

rww. â91112a. se. Bov. br

À vátrdâdê dêste docuEnto, sê lrpreseo, flca suJelt! à corprovação d€ sua autentlcldade nos rêspect tvos portâls
Infor.aÍdo seus r€spectlwoa códiac d€ v€rlflcâção

&""
§ 40 - Csso um do6 sócios dcscjc rairar-se da socicdadc, terâo pref€rência os sócios ÍÊmancsccntcs;

§ 50 - Â rçtirada êxclusão ou moÍtc dc sócio não q.cximc, ou a scus hcrdciros, da responsabilidadc pelas
obrigaçõcs sociris antcrioÍÊs, até dois anos âpós averüada a rcsolüaão da socicdâdc. A rÊtirada ou cxclusão também não
cxime o sócio de r€sponsabilidade pclas obrigações socidiiiosteriores c cm igual prazo oomo o prcvisto ncste
paúgafo, cnquanto não se rcquoÍu a avcrbação da resolução. . i".

1..* L-* kv/ ALTíN 
^SSIíMENEZES.

Nos casos omissos ncstc contrato, a socicdqdc, sc rcgcrá pela ki n.o 10.406, dc l0 dc janeiro dc 2002 (Código
Civil Brasileiro).

Sôcia-quotistâ
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Aaêtrc: §rrí.tFr.ius

rconli.lo l aaJnatlra'f-
. Gt r.í.í{. I

r )ALrÂr,l As§rs M

,rc.P, 23 & iúno d! 2019

Hffi§

- EacíatanttrUEA OABRIETLE
lúorlrrdr
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CERIIFICO O RIXISTRO Ey 25/o7/?ors lo:4a SOB N" 2Ol9O356Oal
PRoTOCOLO I 1903560Ar DE 25/O7/?Ot9. CÓDIGO DE VERIFICÂÇÀO:
I 19O33a2O79. NIRE: 282m456427.

JUGESE nENEzEs & Assrs coxÉRcro E saRvlços LmÂ - m

)

o ALEX DE JESUS SOUZÂ
SECRETÁRI O - CERÀL

,,RACAJU . 25/07 /2019
vw. aarl lza. se. aov . br

^ 
valldade destê docurento, se lrpresso, flcâ sr{leito à corprovâçâo de sua autêntlcldade nos re,epcctlvos portals. lnforrâÍdo seus reepectlvos códlgo3 dê vêriflcáçào

@o*

23 dê irho dê 20,9.

ÍJSE .

BI
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ApÍovado pela lnstrução Normativa RFB no '1.863, dê 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2/U06/2020 às í7:13:,14 (data e hora de Brasília).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRIÇÀO

í I .535.i178l0001 .32
TIATR12

comPRovANTE DE r]{SCRrçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

OATA OE AAERTURÂ

1010212010

NOMÉ ÊMPRESARIÁ!

MENEzÉS & ASSIS COMÉRCIO E SEFI/|COS LTDA

OO ESÍÂSETECIMENTO (NOME DE FANTÂSIÂ)

MULTITEC

E OA AÍIVIDAOÊ
,a7.89{ír7 - ComóEio yarojlrta dq equlp€montos parr olcÍltóÍlo (Dlsponlad.')

côotco E oEscRtÇÁo oAs ATtvtDAoEs EcoNôMrcas sEcuNoÁRrAs
í4.'13{4í - Confucçao d€ rcupa! píafslloml3, excoto 3ob modlds (Ol!pên!!dâ '}
í8.13.0.0í - lmpresrão de m.teri.l p.r! uro publlcltárlo
í8.13.0.09 - lmpÍ"E!ão dô matorill pâra outros u.oi
íE.22.9{1 . SeÍvlçoE d€ €nc.dsm.êo o plüdflcâção (Dltponrâda')
18.2I.$99 . Sôrviço3 do âcâb.mgntor gráíco!, €xc€to oncadgrruçto e plrltlficrção (Dlspon!ôd.')
32.92.2.02 . Fabrlcrçáo do lquiplmgnto6 9 rcalrórios prra sogurança p€§od o proÍlsrlonâl
i6.39.7í,1 - ComóÍclo atacadistâ do produto! lllmerúcios em geral

'16.i6.0.02 
- ComéÍclo atacadlltr ds produtoú dê higlono p€s.oal

,í7.5í-2{1 - Comárclo varrll.tt sapeclsllzldo d€ oqulprmontos o suprlmentos do lnÍomátlcr (Dilpon!âda 1,u.Íl-9{0 - Comórclo vllpllEtr €lpoclallzado do eletrodomáEtlco! € oqulpamênto! do áudio ê vldoo (Dilponr.dã ')
,17.54.7{í . Comáício vâIojl3t! de móveir (Ol3pensadr ')
i0.54.7{)2. Comérclo vaÍôjlrt! do ârtlgo! dô colcho.ria (Olrponrada')
47.51i-5"02 - ComêÍclo varsjlEta do aÍtlgo. do aÍmadnho (Dllpôotadâ ')
47.Ít.S3 . Com€rclo vrírllstt de aÍtlgor do c!m!, mos! o banho (Dllponsadr ')
,í7.6í.0,03 - Comórclo v!ÍrrlEtr d€ !ÍügoE de pâpohrla (Dlrponlada')
,t7.tB6-Oí . Comárclo varrrlrtt do brtnqugdgs I aiügo! rscÍgaüvo! (Dlsp€nrada ')
47.72.5.{X} . Comárcio varojlttt d6 coGmóticor, produtos do portumâriâ o dê higiono peseoal
,|7.8í.i1.00 . Comérclo yarsllstr do !r$go! do veatuáÍlo o .co3aórloc (Dl8ponEâda ')
,í7.8!r-(Hr5 . ComéÍçio vareJlrtr de produtor rare.nte! domlssanitárlo!
56.20.1{rí . Fomqcim.nb d9 llimgntos prgparado! prepondsnntgrngnb pqra gmprgrar

E DA NATUREZÂ

ã)&2 . Soclêdado EmprÊ!árlâ Limitâdâ

LOGRAOOURO

R CARLOS PEREIRA DE UELO
NUMERO

111
COMPtEIiIENTO
LOJA B

CEP

49.030-150
BAIRRO/DISTFITO

FAROLAI{OIA
ituNrclPlo
ARACÀ'U

ENDEREço ELErRôNrco TELEFONE
(79) 90í/í6780

ENrE FEoERÂTrvo REspoNsÁvEL {EFR)

SITUAÇÁO CAOASÍRA!

ÂTIVA
DAIÀ OA SIIUAçÁO CÁDASTRAI
10n 2010

MOÍIVO DE SITUAçÁO CAD'§TRÀL

smr çÁo EsPEclAt oaTÀ oa srÍuaçÀo EsPEctÁL

PORÍE

SE

Págine: 112
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NÚMERO OE INSCRIÇÁO

r 1 .535.47810001 -32
TÂTRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE ASERÍURÂ
1UO2t2010

NOiIE EMPRESAÂIAI,

UENEZES & ASSIS COIERCIO E SERI/ICOS LTDA

cóDrco E oEscRrçÂo o^s aÍvroaDEs EcoróMrcr§ sEcuNo^Rt s
7.3ir-í.«l . Alugwl d. maquln!! e cqulp.mlnto p.r. .lcÍllórlo! (Dllponsdr ')

cÓorc,o E o€scRrçÀo oa NÂTUREZa JURIoTCA

20&2 . Soclod.de Emprelarla Llmitrdr

rocaÀoouRo
R CARLOS PEREIRA OE IELO

N

íit1
cot PLEuEt[o
LO.'A B

CEP
i19.030-í 50

BAIRROÔISTRIÍO
FAROLANDIA

MUNICIPIO

ARÁCAJU

ENO€REçO ELETRÔNICO ÍELEFONE
(79)991/tó780

ENÍE FEOEFAÍIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÁO C'IDASTRAL

ATIVA '10102J2010

MOTIVO OE SITUAçÁO CAD'.SÍRA

srruaçÁo EsPEcrar OATA DA SITUAÇÁO ESPECIAI

SE

Página:2n
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Aprovado pêla lnstruÉo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezêmbro de 2018.

Emitido no dia 2.U06/2020 às '17:í3:44 (data e hora de Brasllia).

junho dê 2019, oú da /Á,,islàçào Npia errcaminhada ao CGS,U pelcs entas,*Íálivos, nto toúlo a RecEka Fodoral quahuer
re§poasâb k & quanlo às âtivk!ús dispnsadas.



21tO1t2020 Pág in8 cartaoinscÍicaojrinl

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA ÍIIUT{ICIPAL DE ARACAJU
SECRETARIA iIUNICIPAL DA FAZEÍ{DA

NúmêrodêInscrlção ltlunlclpal: 082038-9 CNPr/CPF3 11.535.47810001-32
Nomê/Razão Soclal: MENEZES &ASSIS CoMERcIo E SERvIcoS LTDA - ME

Nome de Fanta§IA: MULTITEC
Situação: Ativa

Autorizamos, de acordo com a Lei 1547/89, o Contribuinte acima identificado a estabelecer-se neste
município na (o) R CARLOS PEREIRA DE ilELO, 141 - LOJA B/ - FAROLAÍ{DIA - 49O3O-15O, para
o exercício das seguintes atividades:

!-i

Cód. Atlv.
!,. 4789007

1813001
1813099
1822901
1822999
475470L
4755502
476t003
476360L
4772500
4781400
4789005
5620101
7733100

Daft rlçto d.3 Âtivld.d.3
Com.var,de equipamentos p/escritorio
Impressao dê material p/uso publicitario
ImDressao de material para outros usos
Servicos de encardenacao e plastlficacao
Servs.acab. graficos,exc,encad. plastifca.
Comercio varejista de movels
Com.var.de artigos de armãrinho
Com,var.de artiqos de papêlaria
Com.var.brlnquedos e artigos rêcreativos
Com.var.cometicos,prod. perf.hig. pessoal
Com,var.art,do vestuario e acessorios
Com.varprodutos saneantes domissanatar.
Fornec.alimentos prep. prepond. p/empresas
Aluguel maquinas e equlp.p/escritorio

Dt.InÍclo
L9/02l2OtO
L9l02/zOtO
t9l02l2ot0
t9l02/2oto
t9/02/2OLO
t9l02/2olo
t9lo2l2oto
t9lo2/zoLo
t9/02/2OLO
19lo2lzoto
t9lo2/2oto
19/02/2OrO
1910212010
79102/2070

Aracaju (SE), em 21 de Janeiro de 2020.

Cartão impresso através do endereço http://fazenda.aracaju.se.gov.br/financas/cartaoinscricao.wsp de
acordo com o decreto 2.629 de 08 de Março de 2010.

) Eit

fi nancas.aracâju.s6.gov.br/f nancagcartaoinscicâojrinl.wsp 1t1
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MII{ISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍotaÍia da Rêceita Federal do Brasil
ProcuradoÍia€eral da Fazonda acional

cERflDÃO NEGATTVA DE DÉBTTOS RELATTVOS 4OS TRTBUTOS FEDERATS E À DMDA ATTVA
oA ut{rAo

Nome: MEI{EZES & ASSIS COXIERCIO E SERVICOS LTDA
Ct{ PJ :'l í.535.á781000í -32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pêndências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÉês em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filieis e, no caso de ente federaüvo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
su,eito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n' 8.21?, de 24 d6 iulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificagão de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.govbÊ.

certidão emiüda gratuitamente com base na Portaria coniunte RFB/PGFN no 1.751, de2l10nú4
Emitida às 09:39:32 do dia 1110212020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/08/2020.
Código de controle da certidão: 2í Bl.B8D5.'1473.F887
Qualquêr rasura ou emenda invalidará êstê documento.

,

1t1
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lnlcrlçao Ertrdual:
Rrtlo Sochl:
C PJ:
NrtuÍrz! JuÍldicâ:
Âtlvldld€ Econômic.:
Enderego:

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE

CêÉldão Negativa dê Débltos Estaduai3 N. 268170/2020

27.L26.543-4
MENEZES & ASSIS COMERCIO E SERVICOS LTDA . ME

11.s3s.47810001-32
SOC. P/COTAS RESP. LTDA-EI'IPRESA PRIVADA
COMERCIO VAREJISTA DÊ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO
RUA SEPAFIM BOMFIM 268
SANTOS DUMONT - ARACAJU CEP: 49087610

Certlficamos que, em nomê do rêquerênte, nâo exlstem débitos em aberto referentes a trlbutos 6taduais,
rêssalvando o direlto da Fazenda Públlca Estadual de cobrar dÍvldas que venhâm a ser âpuritdâs.

Certidão emitida via Intemet nos termos da portarla No 283 de LSlO2l2O0f, válida por 30 (trlnta) dias a paÊir da
data da emissão.

CeÉldão emitida em 26líJ612020 O8:3O:33, vállda até 26líJ712íJ2íi e deve ser conferida na Internet no
endereço www.seÍaz.rc.goy.br pelo agente rêcebedor.

Aracaju, 26 de Junho de 2O2O

Copyright @ 2002 - SecrctaÍla dê Estado d. F.zenda de Sergípe
Av. Tâncrcdo l,l€ves. s/n - Centro Admlnlst6tivo Âugusto Frahco

Cep 49080-900 - Ârácôru/SE - (0xx79) 216-7000

Autentlcação: m2oo82G84EBYo
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATTVA DE DEBITOS

Aracaju, 27 de Maio de 2020
Na.202000280856

CNPJ: 1 1.535.478/000r-32

CONIribUiNtE:MENEZES & ASSIS COMERCIO E SERVICOS LTDA. ME

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do
contribuinte em aprreço.

Esta certidão será viilida até 251081202O

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço: https://fazenda.aracaju.se. gov.br

Código de Autenticidade: 8J.0049.0043.ED.044C
Certidão emitida com base na Portaria O2|2OO7 de 2810612O07
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Cá.' 'à.^â
Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.s35.478looo1-32
RAZãO SOCiAI3MENEZES E ASSIS COMERCIO E SERVICOS LTDA

EndereçO: AV SERAFIM BONFII,I 258 LOJA 11 / SANTOS DUMONT / ARACAJU / SE /
49087-610

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Y alidadetz2 / O3 / 2020 a L9 / 07 I 2020

Certificação úmero: 202OO322O228L0467 87 07 0

Informação obtida em O2/O412O20 12:05:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.câixa.gov.br

https://consulta-cí.câixa.gov.br/consullacÍf,/pagesflistsEmpíegadores.jsf

Voltar

1t1
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PODER JUDiCIARiO
,USTICA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MENEZES & ASSIS COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ : 1 1 .535. 47A/OOO|-32
Certldão no: 10362331/2O2O
Expedlção: 06/05/2020, às 09:49:03
Validade: O|/11/2O2O - 180 (cento e oltenta) dras, contados da data
de sua expedlção .

Certlfica-se que MENEZES & ASSIS COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS) , lnscrlto (a) no CNPJ sob o no 11.535.478l0OOl-32, NÃO C0NSTA

do Banco Naclonal de Devedores Trabalhlstas.
Certldão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Le1 no 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administratlva no I47O/2O\ I do Tribunal Superior do
Trabalho , de 24 de agosto de 2011.
0s dados constantes desta Certidão são de responsab l l idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atuallzados até 2 (do1s) dlas
anterlores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídlca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabeleclmentos, agênclas ou filiais.
A aceltação desta cert j-dão condlclona-se à veriflcação de sua
autenticldade no portal do Tribunal Superlor do Trabalho na
I nternet (http : / /www . tst .j us . br) .

Certidão emltlda gratu itamente .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhlstas constam os dados
necessárlos à ldentlficação das pessoas naturals e j uríd1cas
inadlmplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecldas em sentença condenatór1a transltada em Julgado ou em

acordos judlclals trabalhlstas, incluslve no concernente aos
recolhlmentos prevldenclários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhlmentos determlnados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos flrmados perante o Ministério Públlco do
Trabalho ou Comissão de Conc1llação Prévla.
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09i0ô/2020

Domicílior

Data da Emissão:
No da CeÉidão:

Dados do Solicitante

Razão Social:
Nomê Fantasia:

MsualizaÉo da Certk ilo

CERTIDAO NEGATIVA

MENEZES ASSIS COMERCIO E SERVICOS LTDA ME

(não informado) NaturezaCertidão: Falência, Concordata, Recuperação
ludicial e Extra-ludicial

de Juridica I l.L.535,478(OOOL-32

* 09/07/2020 *
* 7278996033 *

021

Arôcalu Tipo
Pessoa/CPFlCNPJ:

0910612020 13:39 Data de validade:
* OOO223O844't No da Autenticidade:

CoÍtiÍco que NÃO CONSTA, nos rsgistros dê distribuiÉo dos ío ê 29 Graus do Podêr Judiciário do Estado de Sêrgip6,

AÇÃO DE FALÊNC|A, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que estoja em

andamento, contra a lÍrma acima identificada.

-ObsêívaÉês

a) Certidão expedida g.atultamente através da Intemet, autorlzada pela Resolução 61/2006, de 29l11/2006.

b) Os dados do(a) solicitante acima iníormados são de sua responsãbilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destlnatário,

c) A validade desta cerfldão é de 30 (trlnta) dlas a partlr da data de sua emissão. Após essa dâtâ será necessária a emissão de

uma nova certldão.

d) A autenticidade desta certidão podeá ser confirmada na página do Tribunal dê lustiça do Estado de Sergipe -
www.use.Jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Une-, utillzando o número de autentlcidade aclma identlficado.

htlps/v,\M,v.§ssjus-b/poítausêrviccrudiciais,/cêÍlidó-onlin€/solicitacao-de{erlUao-n€gaüva 1t1

ESTAOO DE SERGIPE
PODER JUDICIÁRIO

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumergindo B$sa, Av Tancrgdo Neves, SyN

Cenko Administrativo Augusto Franco, Capucho
TeleÍone: 322S3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 4908H70 Aracaju€E
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Areia Branca/SE, 26 de junho de 2020.

Ao
Presidente da CPL

Nesta

Prezado Senhor,

O Fundo Municipal Saúde de Areia Branca pretende iniciar procedimento
administrativo, cujo objeto é a aquisição de álcool em gel, sabonete líquido
e máscara para formação de kits de higienização, para serem distribuídos à
população deste Município, em ações de prevenção e combate ao COVID 19,
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, e o valor
total estimado é na ordem de R$ 57.925,00 (cinquenta e sete mil,
novecentos e vinte e cinco reais).
Solicito que nos seja indicada a modalidade licitatória adequada para o
procedimento.

Atenciosamente,

).
/ /,,ru, -MARIA LUCIA FERNANDE

Chefe de Divisão do FMS

,1 i

RECEBIDO EM, ]., / L,', / ,.
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ESTADO DE SERGIPE
MUÍ{ICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçóES E CONTRATOS

c.I. s/No

Areia Branca/SE, 26 de junho dê 2020.

Prezada Senhora Maria Lúcia Fernandes,

Em resposta à vossa solicitação protocolada hoje, informo que, para o objeto
aquisição de álcool em gel, sabonete líquido e máscara para formação de kits de

higienização, para serem distribuídos à população deste Município, em ações de prevenção

e combate ao COVID 19, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

onde o valor total estimado é na ordem de R$ 57.925,00 (cinquenta e sete mil, novecentos

e vinte e cinco reais), mediante a documentação apresentada, e em virtude de representar

ação de combate ao Covid 19, o procedimento adequado a ser utilizado, nos termos do art.
40, da Lei 13.979120, é a Dispensa dê Licitação.

Atenciosamente,

FRÂNCISCO IS SILVEIRA CRUZ
Pres te da CPL

À Senhora
ÍIIARIA LÚCIA FERNANDES
Chefe de Divisão do FMS
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

SOLICITACÃO DE PREVISÃO DE SALDO ORCAMENTÁRIO

Prezado Senhor,

Através da presente, informo a intenção de abertura de procedimento
administrativo, com valor estimado na ordem de R$ 57.925,00 (cinquenta e sete mil,
novecentos e vinte e cinco reais), para a aquisição de álcool em gel, sabonete líquido e
máscara para formação de kits de higienização, para serem distribuídos à população
deste l'1unicípio, em ações de prevenção e combate ao CoVID 19, para atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Solicito reserva de saldo na dotação orçamentária abaixo discriminada, com
base legal no Art. 14, caput, da Lei Federal no 8.666/93 e posteriores alterações.

Unidade O mentária:
CODIGO UNID.

ORçAMENTÁRIA
PROJETO

ATIVIDADE
CLASSIFICAÇAO

ECONON4ICA
FONTE DE RECURSO

1-932 2L07 33903200 t2r7lL2L3/L2L4

Areia Branca/SE, 26 de junho de 2020.

crENrE: n1á t OÁ nozo.

,l
:osÉ lr-Mrn DE ALMETDA

secretfio de Finanças

''-i /
/1-"^u,,- . /a..--

UARIA LUCIA FERNANDES

g/ cnere de Divisão do FMS
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

DISPENSA DE LTCTTAçAO No 15/2020
J USTIFICATIVA

O Fundo Municipal de Saúde de Areia Branca pretende contratar, por dispensa de
licitação, a empresa Menezes & Assis Comercio e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ no
11.535.4781000 '1,-32, para realizar o fornecimento de álcool em gel, sabonete líquido e
máscara para formação de kits de higienização, para serem distribuídos à população
deste Município, em ações de prevenção e combate ao COVID 19, para atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em caráter de emergência.

Assim, este órgão, por intermédio de sua Chefe de Divisão CCE-03, vem
apresentar justificativa da dispensa de licitação, sub examine, o que faz nos seguintes
termos.

A Lei no 13.979/20, em seu artigo 40, com a redação dada pela Medida
Provisória no 926, de 2020, assim dispõe, in verbÍs:

"Art. 40 É dispensávet a licitação para
aquisição de bens, servíços, inclusive de
engenharia, e insumos destinados ao
enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional
decorrente do coronavírus de que trata esta
Lei"

Em seguida. o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a
composição do processo de dispensa de licitação a ser aplicada ao caso em tela; Ei-las:

"Att, 40..
6 10 A disDensa de licitacão a oue se refere o
.ent tf .1ê<te arf ioo é fcmnorária c anliaa-cê

enfltantu1 ncrulttrer a crnaraância dp

5

çaúdc nrihlica dc imnorfân.iâ inlcrnacional
decorrente do coronavírus.
(... )
"Art. 4o-B tvas dispensas de licitação
decorrentes do disposto nesta Lei,
presumem-se atendidas as condições de:
(...)
II - necessidade de pronto atendimento da
situacão de emeroência :
III - ê),i<fên.ie dê riç.o a <eorrranca dc

o bra sta ãod os
equipamentos e outros bens, públicos ou
particulares; e
IV - Jimitaeão lê eontratacão à parcela
ncce<<ária aÕ atpn.limpnto da <itu8.ão dp
emeraéncla. " (Destacou-se )

Assim, da interpretação do supramencionado texto, temos quatro condições
básicas para justificarem a contratação: caracterização da situação emergência de saúde
pública, necessidade de pronto atendimento da situação emergencial, existência de risco
a segurança de pessoas. obras e prestação de serviços, e, limitação da contratação a
quantitativo suficiente ao atendimento da situação de emergência. .1/,/ d.-_

/

Iil

@r*
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Considerando que, conforme disposto na Lei no 73.979/20, a administraÇão
pública tem o dever de adotar as medidas pertinentes e necessárias, afim de minimizar o
risco de contágio;

Considerando, que mediante a crescente taxa de contágio local e o alto risco de
morte, mais especificamente aos indivíduos que compõem os grupos de risco, é notória a
necessidade da contratação aqui pleiteada, com o fito de garantir o regular
funcionamento dos serviÇos públicos e um melhor atendimento à população deste
Município;

Considerando, ainda, que após análise à documentação apresentada, constatou-
se que a empresa Menezes & Assis Comercio e Serviços Ltda dispõe de equipamentos e
capacitação técnica para fornecer os itens pretendidos, atendendo, portanto, às
finalidades precípuas da Administração;

Considerando, por fim, que foi realizada ampla pesquisa de mercado, em plena
observância ao disposto no art. 40 E. § 1o, VI, alínea e, da Lei no 73.979/2Q,
constatando-se que a proponente finalista apresentou oferta condizente com o praticado
no mercado.

Posto isto. pertaz a presente dispensa o valor global de R$ 57.925,00 (cinquenta
e sete mil, novecentos e vinte e cinco reais), para um contrato de um mês, vigente a
partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto
perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de
saúde pública, nos termos do art.40 H, da Lei no 13,979/20,

As despesas decorrentes do presente procedimento correrão por conta da
uinte classifica oo mentária:

Ex posistis, entendo ser dispensável a licitação, na forma do art. 40, da Lei no
13.979120, subsidiada pelas demais disposições aplicáveis da Lei no 8.666/93, ambos em
sua edição atua lizada.

Então, em cumprimento ao disposto no caput do art. 26 da Lei no 8.666193,
submeto a presente justificativa à autoridade competente, para apreciação e posterior
ratificação, após o que deverá ser publicada na imprensa oficial.

Areia \anca/SE, 26 de junho de 2020.

Jt, \ t
"Áá'"tt'àü 

elÉ,[íi'lk -
Chefe de Divisão do FMS

Em,
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Ratifico! Publique-se.

ae (' ( de zo-2.

i. -r.* ' ' \* ^r'--FRANCISCO 
'OSE 

SAMPAIO
Gestor do FMS I

FONTE DE RECURSOCODIGO UNlD.
ORÇAMENTÁRIA

PROJETO
ATIVIDADE

CLASSI FICACAO
ECONOM ICA

t27t/r2L3/r2r41932 2r07 33903200
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Ora, a partir dessas condiÇões, consideremos:
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCÂ
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA
DISPENSA DE LTCITAçÃO No 15,/2O2O

OBJETOT Aquisição de álcool em gel, sabonete líquido e máscara
para formação de kits de higienização, para seTem distribuídos à
população deste f4unicípio, em ações de prevenção e combate ao
COVID 19, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde.
CONTRATADA: Menezes & Assis Comercio e Servicos Ltda, CNpJ no
11.535.47A/OOOI-32.
VALOR GLOBÂU R$ 57.925,00 (cinquenta e sete mil, novecentos e
vinte^e cinco reais). '

VIGENCIA: um mês, a contar da assinatura do instrumento
contratual, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos,
enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da
situação de emergência de saúde pública, nos teTmos do art. 40 H, da
Lei no 13.979120.
CUTSSIFICAçÃO ORçÂMENTÁRIA:
. Orgão unidade: 1932
. Ação: 2107
. Classificação EconôÍnica: 33903200
. Fonte de Recwsost l2l7/7213/1214
FUNÂDAMENTAçÃO LEGAL: Art, 40, da Lei ^o 13.979/20,
subsidiada pelas demais disposições aplicáveis da Lei 8.666/93,
ambos em sua edição atualizada.
RATIFICADO EMt 26 / 06/ 2O2O

Areia BranÇa/SE. 26 o de 2020.

FRAN PAIO
FMS
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ESTADO DE SERGIPE
uunrcÍpro DE ARErA BRANcA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que será publicado no

diário oficial do município, o extrato dajustificativa de dispensa de licitação n' l5/2020, para

coúecimento geral.

Areia Branca./SE, 26 de juúo de 2020.

o
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sexta-Íeiía, 26 de junho de 2020
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EXTRATO

ESTAOO DE SERGIPE
xuntcÍPto DE ÀREÀ BRÁNcÀ
FUNDO i'UI{ICIPAL DE sÀUDE

EXÍRAÍO DE IUSTIF!CAÍIVA
DtsPEts^ DE uc!ÍaçÃo N" 15/to2o

OBIETO: Aqursição de álcool êm qêI, sãbonete liquido ê máúra
pôrã formação de kts de hrgênização, para sêrem drst.ibuidos à
população destê a.luíicíplo, em ôções de prsençáo e combôt€ ào
COVID 19, par. atender às necess dades da secretaía I'luniclpal de

col|TLAÍ DA: í{enezes & Assrs Comêrclo e SeruLços Ltda, CNPI no
r1,535.47310001-32,
VÂLOR GIOBÂI: R$ 57,925,00 (onq!ênta e sete mil, nove(e.tos e

\ÍtGÊXCIÀ: um mês, a contar da assinaturâ do instr!me.to
.ontràtual, pode.dô sêr prorôgàdô pôr pe.iôdos súessivos,
enquanto perduràr à n€êssdàde de ênfrcntamento dos eíeitos da
sit!à(ão de êmêrqêncra de s.úde Fúbllcê, nos termos do art, 40 H. dã
Lê n. 13,97912_0,
CI-ÂSSIFICÂçÂO ORçÂXEmÀRIAr
. OrSão Unidade; 1932

. classfrcàção Ê.onômica: 33901200

. Fonte de RecuBo_s: L2rl/r2L3/121,4
Fúl{ADÂÍEl{Í ç^O LEG^L: Art. 4or dà Lei no 13,979/20,
subsidiadô pelà5 demôis disposi!ões aplcáveÉ da Lei 8,666/93,
ãmbos em suà edrção àtoàlizàda,
R ÍIFta DO El,i: 26106/2020

Âreia Brancà/SE,26 de)únhô dê 2020.

FRAIICISCO JOSE SAHPAIO
Gestor do FMs

Esta edição encontra-se no sitê: http://www.municipioonline. com.br/se/prefeitura/areiabranca

DtÁRto oFtctAL Do MUNrclPro

PREFEITUR,A MUNICIPAL DE ARETA BRANCA

Praçe Juviniano FÍeire de Oliveirâ CEP: 49.580-000
IELEFONE: (79)3288-1502
EMAIL: ivonerh@gemil.com

DrÁRro oFrcraL Do MUNtciPto
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, ESTADO DE SERGIPE
uutrcÍpro DE ARErA BRANCA

orvrsÃo oe lrcrnções E coNTRATos

Certifico que recebi nesta data a presente solicitação
para confeccionar minuta de contrato para o
procedímento administrativo de Dispensa de Licitação
no 15/2020 FMS. O referido é verdade. Dou fé.

Areia Branca/SE, 26 de junho de 020.

FRANCISCO DE IS SILVEIRA CRUZ
P da CPL

CERTIDÃO
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
DMSÃO DE LTCTTAçõES E CONTRATOS

Areia Branca/SE, 29 de junho de 2020.

A
Assessoria Jurídica Municipal
Nesta,

Prezado(s),

Atenciosamente,

FRANCI ASSIS SILVEIRA CRUZ
ente da CPL

RECEBIDOEM- /-/

Em atendimento ao disposto no art. 38, VI e parágrafo único da Lei no 8.666/1993,
estamos encaminhando para análise e parecer jurídico, justificativa e minuta da ordem de
fornecimento, referente ao processo de dispensa de licitação no !5/2020, cujo objeto é a
aquisição de materiais méd ico- hospita lares para uso em ações de prevenção e combate ao
COVID 19, para ôtender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

MINUTA DO CONTRÂTO No XX/2OXX

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATTVO gUE ENÍRE SI
CELEBRAM, O FUNDO MUNTCIPAL DE SAUDE DE AREIA
BRANCA, E, A EMPRESA MENEZES & ASSIS COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNPI sob o no
ll.4o2.OgL/OOO1-08, localizado à Rua Heracliton Diniz, no 90, Centro, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. FRANCISCO
,OSE SAMPAIO, portador do RG no 2.889.856 SSP/PE e do CPF no 222.517.313-34; e,
MENEZES & ASSIS COMERCIO E SERVIçOS LTDA, inscrita no CNPI sob o no

11.535.47810001-32, com sede na Rua Carlos Pereira de Melo, no 141, Loja B, Farolândia,
Aracaju, SE, doravante denominada CONTRÂTADA, neste ato, representada pelo senhor
ALLAN ASSIS Ír,lENEZES, portador do RG 3.297.963-0 SSP/SE e do CPF no 047.668.435-84,
tendo em vista o que consta no processo de dispensa de licitação no 15/2020, com
fundamento no artigo 40, da Lei no 13.979120, subsidiada pelas demais disposições
aplicáveis da Lei no 8.666/93, resolvem firmar o presente termo, mediante as cláusulas e as
condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A Contratada fica obrigada a fornecer os itens álcool em gel, sabonete líquido e máscara
para formação de kits de higienização, para serem distribuídos à população deste Município,
em ações de prevenção e combate ao COVID 19, para atender às necessidades da Secretaria
Munici al de Saúde conformeatabelaase u tr:

1.2. A execução do objeto deverá observar as especificações constantes do projeto básico, e
proposta do contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo
com o art, 55, XI da Lei no 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

cLÁUsULA SEGUNDA - Do REGIME DE EXECUCÃO.
2.1. Os fornecimentos serão executados diretamente pela contratada, de acordo com as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde, visando a perfeita consecução do objeto do
presente termo.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRECO E VALOR DO CONTRATO
3.1. Pela perfeita execução do objeto, a contratante pagará à contratada a importância de R$
57.925,00 (cinquenta e sete mil, novecentos e vinte e cinco reais).
3.2. Neste valor estão inclusas todas as despesas com impostos, descontos, emolumentos,
contribuições previdenciárias, Fiscais, sociais e parafiscais, que sejam devidos em
decorrência, direta e indireta, todas as despesas com carregamento e equipamentos e outras
despesas necessárias para perfeita realização dos fornecimentos.

CLAUSULA OUARTA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA
4.1. As despesas decorrentes do presente termo correrão por conta da dotação orçamentária,
a sa ber:

C DIGO UNID. PROJ ETO

UNID. QTD. U NIT.
(R$)

ITEM DESCRIÇAO

22.050,001 Alcool em qel 7Oo/o, embalaqem com 100m1 Unid 6,30

2
Sabonete líquido (floral, lavanda e erva doce),
embalaqem com 100m1

Unid 5,85 20.475,00

3 Máscara cirúrqica, tripla, descartável com elástico Unid 3.500 4,40 15.400,00

OR MENTARIA ATIVIDADE
CLASSIF^ICAÇAO

ECO N OMICA
ã;;ã-*-l

l

I

V. TOTAL
(R$)

3.500

3.500
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MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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CLAUSULA OUINTA - DA CONDICõES DE PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos serão efetuados em cinco dias após a entrega dos materiais, mediante
apresentaÇão de nota fiscal/faturas. A referida nota fiscal deverá ser apresentada no setor
financeiro deste Município, acompanhada da seguinte documentação hábil à quitação: Nota
fiscal, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente do Fundo
Municipal de Saúde, certidão de Regularidade Fiscal para com as Fazendas Federal, Estadual
e municipal, e perante o FGTS e CNDT;
5.2. Na hipótese de haver restrição do contratado. a autoridade competente,
excepciona lmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de
documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou
mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de
regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do
caput do aft.70 da Constituição, nos termos do art. 40 F, da Lei no t3.979120.
5.3. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedrmento de dispensa;
5.4. Não serão computados como atraso no pagamento, os atrasos atribuíveis à contratada e
os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou, ainda da não aceitação dos
materiais fornecidos.
5.5. Não haverá reajuste de preço, durante a vigência contratual. Sendo, porém, atualizados
os preços. se necessário, somente quando da existência de fatos supervenientes
devidamente justificados, mediante a realização de apostilamento.

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1. A vigência do contrato será de um mês, a contar da assinatura do presente termo,
podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, nos termos do art. 40
H, da Lei no 13.979/20.

CLAUSULA SETIMA - DAS CONDICOES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO
7.1. As entrêgas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, dois dias após atestada a
solicitação previamente expedida pelo FMS;
7.2. O fornecedor deverá cumprir rigorosamente a programação de fornecimento emitida
pelo Fundo Municipal de Saúde, quanto à data, horário, local, quantidade e qualidade dos
prod utos a serem entregues;
7.3. Os produtos poderão ser solicitados conforme necessidade e entregues no endereço a
ser designado pelo Fundo Municipal de Saúde. dentro dos horários estabelecidos, o Fundo
também designará servidor para recebê-los;
7.4. No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pelo Gestor do FMS,
poderá recusar os produtos se estes não atenderem às especificações do projeto básico.
devendo o fornecedor substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
7.5. o fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:
a) Entregar mercadoria cuja não contenha em sua embalagem a data da fabricação, validade
e/ou vida útil dos mesmos;
b) Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou
inadequadas que exponham o produto à contaminação e/ou deterioração;
c) o produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao
produto em questão;
d) Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o uso;
7.6. O recebimento do objeto dar-se-á em conformadade com o artigo 73, inciso II da Lei
e.666193 e suas alterações posteriores.

2
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CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACõES DAS PARTES
8.1. DA CONTRATADA:
a) Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de regularidade ou condições
determinadas no futuro instrumento contratual, sob pena de sua rescisâo e aplicação das
penalidades prêvistas;
b) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfelta execução, de forma plena
e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
c) Responsabiliza r-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução
do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao
contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
d) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas na execução do contrato;
e) Responsa bilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo l4unicipal de Saúde ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante;
f) Responsa biliza r-se pela obtenção de alvarás, licenÇas ou quaisquer outros termos de
autorização que se façam necessários à execução do contrato;
9) Adotar todas as medidas e fornecer os equipamentos de segurança e de saúde
necessários, exigidos na legislação vigente, para os funcionários que estiverem alocados na
execução do fornecimento contratado;
h) Executar fielmente o objeto contratado ê o prazo estipulado;
i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante, sem
prévia e expressa anuência;
j) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do contratante.
8.2. DA CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
b) Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos fornecimentos,
que deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências verificadas;
d) Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CúUSULA NONA. DAS PENALIDADES
9.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8,666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,50lo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por

cento) sobre o valor do contrato, em decorrência de atraso injustificado dos fornecimentos;
IiI - multa de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de r)articipat em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - dêclaração de inidoneidade para lrcitar ou contratar com a Administração Pública.

at À cll Â DEaIM Â-nÂ l,ECat<^ít aai NT D 
^?t 

t,À I

10.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos termos art. 40, §1o, da Lei no

73.979/20, e, ainda, nos termos do Att. 77 e seguintes da Lei n" a.666193, observadas as

versões atualizadas de ambos os dispositivos.
10.1.1. A rescisão contratual ocorrida pelos motivos 3lencados no art. 40, §1o, da Lei no

73.979/20, e, no art. 78, I a XII e XVII da Lei no 8.666/93 será feita por ato unilateral da

3
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Administração. A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no art. 77, XIII a XVI,
da Lei no 8.666/93 só poderá ser feita amigável ou judicialmente.
10.2. A contratada reconhece o direito da AdministraÇão em caso de rescisão contratual,
especialmente os estabelecidos pelo art. 40t 9Lo, da Lei no 73.979/20, e, art. 80 da Lei no
8.666/93.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE
RESCISAO.
11.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente termo, a contratada reconhece, de
logo, o direito da contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80
da Lei no 8.666/93.

cúusula oÉcrua securol - ols alreucõrs cottnatulrs
12.1. O presente contrato poderá ser alterado conforme estabelece o art.40 I, § 10, da Lei
no 1,3.979/20, e ainda, nos termos do art. 65 da Lei no 8.666/93, com alterações posteriores.
9.2. As alterações que se fizerem necessárias, durante a vigência contratual, poderão ser
efetuadas mediante termo aditrvo e/ou termo de re-ratificação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLACÃo APLICÁVEL À ExEcUcÃo Do
CoNTRATO E OS CASOS OMTSSOS
13.1. O presente contrato fundamenta-se:
I - nos termos da dispensa de licitação no l5/2O20 que, simultaneamente:

a) Constam do Processo Administrativo que a originou;
b) Não contrariem o interesse público.

II - Nos termos da Lei no 13.979120;
III - nas demais determinações da Lei no 8.666/93;
IV - nos preceitos do Direito Público;
V - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
13.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste
Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

cúUsULA DÉCIMA oUARTA - Do FoRo
14.1. Fica eleito o foro do Distrito de Areia Branca/SE para dirimir questões que porventura
surgirem na execução do presente termo, renunciando as partes, desde já, a quaisquer
outros. por mais privilegiados que sejam ou possam vir a ser.

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato ambas as partes, em
duas vias de igual teor e forma, para um só fim Íegal.

Areia Branca/SE, XX de xXXXx de 20XX.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AREIA BRANCA
Contrata nte

FRANCISCO JOSE SAMPAIO
Gesto r do FMS

03:

MENEZES & ASSrS COMERCTO E SERVrçOS LTDA
Ccntratada

ALLAN ASSIS MENEZES
Representa nte Legal

4
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ESTADO DE SERGIPE

GOVERNO MUNiCIPAL DE ÂRE|A BRANCA
Secretaria Municipal dê Saúde

PARECER JURíDICO NS 30/2020

Ementa: Análise do JurídicoFormal da

possibilidade de Dispensa de Licitação com base

na Lei Federal ns 13.979/2020, com redação

-1.^-^.J- ^^l^ r r^..t:.J- n-^.,:-.!.-:^ -o ^1a 
r't^'lrt

Trata-se de processo administratrvo encaminhado a Assessoria Jurídica do

iúunicípio de Areia Branca/SE, pela Secretaria da Saúcie, para análise qr.ranto à viabiiiciade

de contratação emergencial, visando à contratação, por dispensa de licitação, como

medida de proteção para o enfrentamento da emergência de saúde pública de

importância internacionai decorrente do coronavírus (COVID-19). para realizar o

fornecimento de álcool em gel, sabonete líquido e máscara para formação de kits de

higienização, parâ serem distribuídos à população deste Município, em ações de

prevenção e combate ao COVID 19, para atender às necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde, em caráter de emergência, com fulcro no disposto no art. 4e, da Lei Federal n.

13.979/2O2O, com redação dada pela Medida Provisória na 926/2020.

A pi'incípio, i'essalta-se que esta análise se pi'ende aos aspectos mei'amênte

jurídicos, visto ser este o tema sobre o qual a subscritora detém competência para opinar.

Eis a síntese do necessáno, passã-se a manifestação.

1
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1. RELATÓRIO:

2- FU N DAMENTACÃO JURíDICA:
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SecÍetaria Ílrunicipal de Saúdê

Com efeito, é de conhecimento público a propagação do vírus COVID-19,

sendo urgente a tomada de todas as medidas necessárias na sua prevenção e em

combate.

O objeto do contrato cinge-se à aquisição de álcool em gel, sabonete líquido

e máscara para formação de kits de higienização para serem distribuídos à população

deste Município, em ações de prevenção e combate ao COVID 19, visando assim dar

pi'ioridade para ações qüê garantam o atendimento a população, tendo em vista â

propagação da doença causada pelo vírus COVID-19.

Desserte, além r)a justificativa apresentada pelo órgão administrativo

competente, afigura-se notóriê e autoevidente a necessidade premente de forneclmento

de tais kits de higienização, considerando a crescente taxa de contágio neste muntcÍpio

e o alto risco de morte ocasionada pelo vírus.

De fato, o fornecimento dos kits de higienização mostra-se de extrema

importância, permitindo que possa agir da maneira mais efetiva possível, na prevenção e

combate ao Covid-19, de modo a minimizar a disseminação do vírus que, como é de

amplo conhecimento, possui um alto índice de transmissibilidade.

Além disso, deve-se levar em conta que o número de atendimentos a serem

realizarlos nos hospitais da rede pública nos próximos dias deverá sofrer ttm eumento

considerável de acordo com as estimativas, baseadas no comportamento do vírus COVID-

19 em outras localidades.

Convém salientar que diante do epicentro da pandemia mundial do COV|D-

19 (novo coronavírus), no país e no mundo, o Governo Federal, dentre outras medidas,

editou a Lei ns 13.979/2020, com o objetivo de desburocratizar a Administração Pública

com vistas a eficiência ao enfrentamento do surto epidemiológico, a referi
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estabeleceu uma nova hipótese de dispensa de licitação para contratações voltadas ao

enfrentamento da situação emergencial, uma vez que seria dispendioso submeter as

contratações não apenas ao regrme das licitações gerais, mas ao próprio regime de

dispensa de licitação previsto na Lei ns 8.666/93.

Consoante dispôe o art.4s, da Lei Federal n. 13.919/2O2O, com redação dada

pela Medida Provisórra ns 926/2020, "ln litteris":

Ar-t.4e. É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços,

inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento

da emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.

A singela leitura do caput, do dispositivo colacionado, revela que a nova

hipótese de dispensa de licitação poderá ser utilizada para contratação de bens, serviços

e insumos com a finalidade de ofertar soluções ao enfrentamento da crise causada pela

Não buscou, o Legislador, limitar o objeto de contratações, podendo se voltar

a qi:alquer tipo de soluÇão, não necessai'iamente àquelas que visem ão combate direito

do vírus, como construções de hospitais, insumos médicos, dentre outros, portanto, a

contratação direta, com base no art.4, da Lei ns 13.979/2020 pode possuir como objeto

as mais diversas soluções, de qualquer natureza ou ramo, desde que obietivem a

colaboração no combate e enfrentâmênto da situação de pandemia causada pelo

coronavlrus

Assim, tem-se que nas contratações com fulcro no ãrt.4'da Lei Federal

n'13.9lg/20, a circunstância emergencialé presumida, tendo em vista a imposstbiltdade

de se aguardar pelo deslinde de procedimento licitatório, sob pena de perecimento do

bem da vida que se pretende atender, que, nesse caso, é a saúde pública, devendo ser

á« .
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demonstrada a relação do objeto a ser adqurrido sem licitação e o combate à situação de

caÍamrdade públrca causada pelo novo coronavírus.

Com efeito, o critério adotado pela Lei, para estabelecer a hipótese de

,.1i.^^^.- Àâ li^if--ã^ Á fi^-lí.+i-^ ^,, .ôi^ -+ôh,.li?.1. - fi^-1i,.1.,..l- laarlman+a nac+rq'rPliirr Ji iiei.stru uu rLjs/ 'L6q,,i,u,,rr YvJ(u,

possível será a contratação direta. O LegisÍador se escusou, portanto, de enumerar o que

poderia ou não ser contratado, possivelmente por compreender que, diante da situação

)^ ^^^--A^-,- ,^--^.,i^i,^i- -4^ -- ^^Ài)-- ^,,^ -^ t^.4^ ^^-^--!,.,--uL LrIL'6LrrLra, I P'cvrrrvc'r qus rs ro'ov yoro v Jsq

combate, sendo mais eficiente indicar a que se propõe a habilitação legal para dispensar-

se a licitação, do que indrcar, exaustivamente, o que poderá ser contratado.

^^-i- 
l^.,^-: ^.,i-+i- ^^.,^ ,J^ ^^,,-^lil-.l^ ^^+-^ - ^^,,iê;^X^ .J^^,,^l^ L^F ^,,alrrrÍr, usvÉid u^iJ(il rig^u uÉ LousdrruduE LrrtrL d d\.lurJrvou uoquçrç ecrrt uu

serviço pelo Administrador da coisa pública e o combate à situação emergencial, não se

admitindo a contratação com finalidade diversa.

Nota-se, ainda, que o aludido art. 4e utiliza o termo "emergêncta",

significando que deve existir uma situação incialmente imprevisível e que haja perigo de

dano ou risco ao interesse e segurança pública, caso a contratação não seja realizada de

!^--^:-^,J:^.^ -^-^ ^.,-l:^^ [r^-^^l 1.,^+-^ r:rL^1.rvr "ld lrlrculoLo, LUÍ I iU E^pllLd lvlOr çoi JurLsr I I llr lU .

No caso específico das contratações diretas, emergência significa

necessidade de atendimento imediato a certos interesses.

Demora em realizar a prestação produziria rrsco de sacrifícro de

valores tutelados pelo ordenamento jurÍdico. Como a licitação

pressupõe certa demora para seu trâmite, submeter a

ii^i.^+Á-:^ ^ ^^--.^|i---ã-..1-COli L; o iôçAU aÜ iJí uLerrv liLiad LUi aU Pi vPrL'.r l, d LUr rLl tr Lr.dVou u(,

sacrifício a esses valores. (p. 339).

E

I x

Dialética, 2012. p. 339.
4
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l JUSTEN FlLHo, Marçal. Comentários à Lei de Licitaçóes e Contratos Administrativos. 15. ed. São Paulo:
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Por essa razão, que o §1s do artigo 4e preceitua que a contratação possuirá

natureza temporária. Visto que, sua vigência está vinculada ao estado de emergência

decorrente do coronavírus, perdurando somente enquanto durar a situação de

emergência, cessando-a, finalizado estará a vigência do contrato. Portanto, como na

p,-esente situação, alnCa vigcra atualmente a mencionaCa situação de emergência, de

modo que a norma acima transcrita ainda se encontra vigente, motivo pelo qual a

Administração pode seguir seus preceitos e contratar sem licitação,

Em relação ao prazo de vigência dos contratos celebrados, o art. 4s-H, da Lei

na 13.919120, afirma que deve respeitar o limite máximo de seis meses, permitindo-se

prorrogações sucessivas por igual período, enquanto ainda se fizer necessário o

ênfrentâmento da situação emer6enclal de saúde pública.

Ademais, segundo o magisterio de Meirelles:

"(...) a emergência há de ser reconhecida e declarada em cada

caso, a fim de justificar a dispensa da licitação para obra, serviços,

compras ou alienações relacionadas com a anormaltdade que a

Administi-ação visa corrigir, ou com o prejuízo a sei'evitado. Nisto

se distingue dos casos de guerra, grave perturbação da ordem ou

calamidade pública em que a anormalidade ou risco é

generalizado, a'útonzãndo a dispensa de licitação em toda a área

atingida pelo evento. (MEIRELLES, 1998: 94, grifo do autor)".

lmpende destacar, neste ponto, a distinção entre dois institutos bem

próximos, quais sejam urgência e emerSência. Conforme nos ensina o Professor Caldas

Furta do:

"(...) não se pode confundir urgência com emergência; esta

última combina urgência com rmprevisibilidade. Qualquer
5
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despesa pode se tornar urgente, desde que as providências

necessárias para a sua satisfação não sejam tomadas no tempo

certo. (FU RTADO , 2009:L47)" .

^,, 
.^i- ^.-^ -^^^^i+^ ,.1^ ^á^.^A^^iâ ^-^^" n^ i' '.+ifi^ar - .li.^ô^.- .l^eq JLro, us s,r'ur5!i'!'o !ú|/oi Jç lvr!,,i!üi s u,rt,rLro qv

procedimento licitatório deve estar respaldado em situação real decorrente de fato

imprevisível ou, embora prevlsÍvel, que não possa ser evitado.

6

ffio*

Ressalte-se que a emergência, no caso especifico das contratações diretas

para o enfrentamento do coronavírus é presumida pela própria lei. O Município de Areia

Branca, conforme disposto no Decreto Municipal ns 1.097, de 17 de março de 2020, que

/,J:^-1^ -^L-^ ^- *^.Ji.J^- ^^-^ ^^a-^^+--^^+^ .1^ ^-^.-A-^l^ .J^ -^,i.1^ ^,1hli-- À^u,JpuL 5vv,L or rrrcuru<i5 Pdi(l s'líi(rilLcrlll srl'Lr6srrsro Pueriuo uç

importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19, e dá outras

providências", o Decreto Municipal ns 1.099, de 25 de março de 2020, que "atuêliza as

medidas pai'a enfíetamênto da emergência de saúde pública decorrente da infecção

humana pelo COVID-19 (coronavírus) e dá outras providências", o Decreto Municipal ns

1.103, de L7 de abril de 2020, que "atualiza as medidas para enfretamento da emergência

de saúde pública decorrente da infecção humana pelo COVID-19 (coronavírus) e dá

^,,r-^- --^.,;ra-^i^^, ^ r\^^-^+^ í\r.,-r^i^^l -o11^^ ?t^ 1cl.!^ ^Lr:l .J- 1^1.\OijiíaJ fJiÜViüCilLiar / Ll UeLie(U ivrU,iiLiPdl It- !.Lvrt uc .Ô uc dtitti úc Lvzv, qus aLuarr.o

as medidas para enfretamento da emergência de saúde pública decorrente da infecção

humana pelo COVID-19 (coronavírus) e dá outras providências", o Decreto Municipal no

i.ii1, de 03 de iunho de 2A2A, que "atuaiiza as medidas para enfretamerito da

emergência de saúde pública decorrente da infecção humana pelo COVID-19

(coronavírus) e dá outras providências", o Decreto Municipal na 1.112, de 10 dejunho de

2020, que "atualiza as medidas para enfretamento da emergência de saúde pública

deccrreitê da ir:fecção humana pelo COVID 13 (co;'oaal'ír'i.::) e dá out;'as provldênc;as",

o Decreto Municipal nq 1.113, de 18 de junho de 2020, que "atualiza e consolida as

medidas para enfretamento da emergência de saúde pública decorrente da infecção

humana pelo COViD-19 (coronavírus) e dá outras providências".

-@i
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Além do mais a Assembleia Legislattva do Estado de Sergipe reconheceu o

estado de calamidade do Município de Areia Branca, conforme Decreto Legislativo ne 15

de 08 de abril de 2020.

D-.- ^,,^ - -^^+r-+--ã^.li.^+- f,,^l--^^+-.1- ^^- --.^.,1^ ^-^.-A^-i-.^i-' o'o yvL o lu'.LiuLoyJu !'riL'6!r,Liu rejo

realrzada de forma lícita, necessárro se faz a presença dos seguintes requisitos: a urgência

concreta e efetiva de atendimento; a plena demonstração da potencialidade do dano; a

^1,^A^,^ )^ ^^^t--+^^x^ ^--- ^l;)i- r^l -t--^ l^- -^-^ - i-^.^..-iL.,l)À-À^ À^ ^,.^^r^LwrrL,oLoçdu poro cl|ur o ryrsvrJre'Iuo

Nessa barla trazemos o entendrmento do TCU a respeito do assunto:

"(...) para a regularidade da contratação por emergência é

^,,^ ^ r^+^ -:^ J^^^--^ !^ a^l+^ ,1^ ^l^^^i^*^^.^ -l^.,^íiüLsJ.<iiiv qüç Ü i<jtU iiov ücLÚi io ud lo lLd ur. Plar lsjdrrrcr rrÚ, qc vtr

existrr urgência concreta e efetiva de atendimento, exista risco

concreto e provável e a contratação se.ja o meio adequado de

-i--^ t.t/-t _" Í\. A 1â1/Ô-) .) 
^-^;_â_ -oãTã5rãr ü IiSCO. i i Lü. rI ULessLi Il \-,,-L+,2+J/ vJ-ó. JÉLrrcru I I

37 4 I 1.99 4 - Plenáriol. ( F E RNAN DES, 2OO5:417 \.

Nesta orbe, para que o Município de Areia Branca deixe de realtzar o

.J^ l:^i+^^:^ -- l -i E-!-.-l í1Ô-ô/.^ ^^,-- ------a-:- ^,,^ /i\
p;'CaÊüimênao üe iiCiIãçAÜ a(Jm Oase iid LC, i Cvciat lJ,> t Jt Lwl sEj rdz I rc:Lcssdi ru Liut:, \,/

haja uma necesstdade de que a aquisição seja realizada imediatamente sob risco de

prejuízo a segurança pÚblica e interesse coletivo; e (ii) os insumos deselados sejam

comprovadamente adeqi.iados para cornbater a sitrjaÇãú decoi-i-ei-,te da Covid-i9.

Endossando esse entendimento, opinou o Advocacia Geral da União2, em seu

pa recer sobre o tema:

2 Parecer Referencial nE 000fLl 2020 /CONJUR-MS/CGU/AGU

@o

cG



I<*
01",

ESTADO DE SERGIPE
(,UVEKNU MUNIUIrAL UE AÍ(EIA trl(ANt A

Secretaria uunicipal de Saúde

Além das dessas diretrtzes e princípios acima elencados, a dispensa de

licitação fundada na solução ao enfrentamento da pandemia ocasionada pelo

Coronavírus (Covid-19) deve atender a algumas formalidades procedimentais.

Muito embora a situação emergencial, de calamidade pública, torne a

licitação dispensável, não está, a Administração Pública, escusada de atender a certas

formalidades mínrmas necessárias à garantia dos princípios que vinculam sua atividade e

-r^ :^+^-^--^ ^,',Lli-^ ^i-,{. ^, - +-.^^ -l^.---.^-:-i- ^ ^L---,A--r^CO ;ilieieSSe pUDliü.1. ÀJJiiii, Airlud quc a\.ri iic ue5i relLsror 'd o u!,rtsr vdr iLid, sr I I

integralidade, do procedimento complexo das licitações, também a dispensa de licitação

exigrrá certa procedimentalidade.

Com efeito, a contratação direta, enquanto procedimento voltado a

contratações públicas, deverá ser formalizada pela sucessão de atos que atendam aos

pressupostos materiais e formais legalmente estabelecidos.

Quanto aos demais requisitos trazidos pela Lei Federal n" 13 979/20, em seu

artigo 4s- E, da Lei 13.979/20, será admitido a apresentação do Termo de referência

simplrficado ou de projeto básico simplificado: contendo todos os elementos necessários

e suf;cientes para a aquisição, pesqüisa de pi'eços, dotação orçamêntária,,je,idamcnte

expostos nos autos.

(...) para a configuração da contratação direta emergencial por

dispensa de licitação, devem ser preenchidos os seguintes

pressupostos: a) Demonstração concreta e efetiva de que a

aquisição de bens e insumos de saúde serão destinados ao

^^f.^^+-*^^+^ ?.1â ÂáÂrÃÂ^^i-,1^ .-'in^ ^'ihli--,1^ iÉ^^riA^^i^qo i, i,Li ÉtiLÇis Huvi,to uL ,,,,|/v, rur r!,s

internacional decorrente do coronavírus; b) DemonstraÇão de

que a contratação é via adequada e efetrva para eliminar o risco.

J€€F\§
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lnsta salientar que merece especial atenção o art. 26, da Lei ns 8.666/93, que

estabelece o procedimento prévio a ser adotado pela Administração ao realizar

contratações diretas.

Âc.i- ^-'- "^' ^{^+, ,-"1- -^^r.âr-^Ã^ ^^. ,.liê^^^-- ,l^ li-i+--ã^ -^-. ,JJ" 
' '/ 

pq' o yuL yurrarui iJ!' rrr|l/errJo ur 'rvrloyoe Çv'i'

fulcro no art. 4" da Ler Federal n' 13.979/20, destinados ao enfrentamento do

coronavírus, é preciso que se.jam observados os requisitos dos rncisos ll e llldo parágrafo

i,^',-^ A^ -4 1a À^ t ^, ^o o ccc lc\)Lsr r r- o.\rrrr// JJ.

Enquanto regulamentação geral da dispensa de licitação, a Lei ns 8.666/93

aplicar-se-ia à dispensa de contração prevista na Lei n" 13.97912O2O. Este último diploma,

entretanto, apresenta disposições próprias sobre o procedimento de contratação,

s(Jr.riLLuuu opur o5 drLcídy\rc5 qut r' rc r\Jíorrrr corr4drJd) Pcrcr rvlcLrrud r- ruvr5\Jr rd tl' .7zo) uc

20 de março de 2020.

Em observância aos deveres de transparência e ampia pubiicidade das

atrvidades da Administração Pública, a Lei na 13.979/2020 determina que as contratações

realizadas por meio da habilitaçâo legal nela prevista deverão ser imedratamente

disponibilizad as em site oficial especÍfico.

Nesse sentido, o § 20, do mencionado art.4a, estabelece que essa dlvulgação

na rede mundial de computadores deverá obedecer, no que couber, as exigências do art.

8s, § 3s, da Lei de Acesso à lnformação (Lei no 12.527/2011), apresentado, ainda, "o

l^ ^.,^ i--^-i^x^ ^^ D^^^l+^ r^,.1--^l ,1^i'uii,L uv lur'LrdLouu, v rrLrrr'cru ü< rLid i,l5Liiçdu lld l\tr(-crLo utéJttt v Ptolw

contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição".

C art. ,1o-8, da Lei nr L3.97I /2023, acrescentado peia iúedida Provisória n2

926/2020, estabelece presunções de que certas condições das contratações diretas se

encontram atendidas. Assim preceitua o dispositivo:

àft:v
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Art. 4s-8. Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto

nesta Lei, presumem-se atendidas as condições de:

| - ocorrência de situação de emergência;

ll - necessidade de pronto atendimento da situação de

lll- existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação

de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou

^^+,-, )--^-, ^Pd, rrLurorEr/ c

lV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento

da situação de emergência.

- i--:JA-^l- .l^ Li^Á+^-^ l^ -^^+-^+^^!^ li-^+^ ^É --+.,r^ <

^rr 
r', pdrd o IlLiucrrL,d ud irrPULú5É uc L\JrrLrdLdçd\J

preciso que: a) vigore a emergência de combate ao coronavírus (temporal); b) haja

necessidade de atendlmento imediato para o enfrentamento do vírus; c) estejam em

risco em decorrência do coronavírus pessoas, obras, pi-estaÇão de serviÇos,

equrpamentos e outros bens públicos ou particulares; e d) limitação da contratação ao

necessário para o atendimento da emergência.

r-^-ã^ J^-^--+-^- ^- -^-x^- l^ ^^-+--+^-Ã-uuiltU iÉEird/ Llú\,s o 
^uiÍrtlt5lidçdu 

uEÍllur15al dl d5 ld.!/c5 uo LurrLlaLoVor-,

direta que realizar, demonstrando a situação fática que a justifica e sua integração com

a hipótese legalque a permite. Contudo, porforça do dispositivo acima exposto, uma vez

realizando a contratação por meio da dispensa previía Fo ãrt. 4â da Lei em epígrafe, a

situação de emergência, a necessidade de prontamente atendê-la e o risco encontram-

se presumidos.

^ n^.J^- r.,^^.,+i. ^ r^..{^.-! -^ .Á--- ^ ^r-.J:J- rr--,,i-:-i^ -oÀpalÍeiiie ilieiiLe/ !j i UuaÍ L^ci-uLivu I cucrdr, d\r trur.oi .l lvlculud rruvlJUr ro rr-

926, partiu do pressuposto que tamanha a urgência das contratações para soluções na

prevenção e combate ao coronavírus, que seria contraproducente impor ao Gestor a

formalizaÇão, por escrito, das motivações da contratação.

SE-r*
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Estará presumido, ainda, que a contratação realizada atende à exigida

limitação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência, sem

extravasar para bens, serviços ou insumos que não atendam diretamente à crise de saúde

pública causada pelo covid-19.

Assim, encontra-se derrogada, portanto, a exigência do inciso l, do parágrafo

únrco, do art. 26 da Lei ns 8.666/93, que impõe que esteja caracterizada, no processo de

dispensa de licitação, quando for o caso, a "situação emergencial, calamitosa ou de grave

-:^^^ \ ^^-,,-^^-^ ^,',Lli^- -,.^ i,.^lifi-.,^ ^,J:^^^^-^2s íi I iI rsr iLs i irLU o r(.Éu' dr rça puu"Lo yuc JurL" rquc d ulrpcl rrd

Malgrado o dispositivo legal, consoante dito acima, esse procedimento veio

acompanhãdo do Decreto tstaduai tombado sob o n2 40.560, de i6 de março de 2A2A,

que "dispõe sobre a decretação de situação de emergência na saúde pública do Estado

de Sergipe, em razão da disseminação do vírus COVID-19 (novo coronavírus) e

regulamenta as medidas para enfrentamento da crise de saúde pública de importâncla

r^ r ^l lr^l^-^t\ )^ t\c )^ a^.,^-^:-^ .J^ 1^'t^/ l^
iiiLCiiidLiuirdr, riUr LErrlrvr ud Lcr lrc!/croi/ tt' iJ-JiJt us \JU uE ltvulclru sc zvLv t !\)

Decreto Estadual de ns 40.567, de 24 de março de 2020, que "atualiza, consolida e

estabelece novas medidas de enfrentamento e prevenção à epidemia causada pelo

COVID-19 (novo Coronavírus) no Estãdo de Sergipe, e dá outras providências", além dos

demais decretos estaduais até o último do Decreto Estadual de ns 40.615, de 15 de junho

de 2O2O, que "reitera a declaração de estado de calamidade pública em todo o territórlo

estadual, rnstitui o Sistema de Distanciamento social Responsável - SDSR, para fins de

^ l^ ^^a-^-+^-^^.^ À ^^rl-l-!- --,,.-,.1- ^1!- - -/\\,1^ rapievd;lçãÜ e üe eíiileilLoliiciiLai dcPiucliiio Louroud pclv ll\./vu Lulviidv'iui w\rvtu LJt

no âmbrto do Estado de Sergipe, e dá outras providências", Decreto Municipal ns 1.097,

de 17 de março de 2020, que "dispõe sobre as medidas para enfrentamento da

emergência de saúde púbiica de importância internacionai decoi-rente do novo

coronavírus - COVID-19, e dá outras providências", o Decreto Munrcipal ns 1.099, de 25

de março de 2O2O, que "atualiza as medidas para enfretamento da emergência de saúde

pública decorrente da infecção humana pelo COVID-19 (coronavírus) e dá outras

--^.,i.JA-^i^^/ nr.,^i^i^^t -o í 1^a .l- ,1-?..t- ^L-it l^ 1^./.\piolluaila;üi . U UÉLIel(, i!'viiii-lp.]i ii- L,iVit us r/ u§.. ctvttt \)c 'vaú, quü d(uu'l.u d.:,

11ryF*.^



5i

ESTADO DE SERGIPE
iJUVÊRi{O MiJNiCiPAL OÊ ÁREIÂ BRÂNCÂ

SecrêtaÍia llruDicipal de Saúde

medidas para enfretamento da emergência de saúde pública decorrente da infecção

humana pelo COVID-19 (coronavírus) e dá outras providências", o Decreto Municipal no

1.109, de 28 de abril de 2020, que "atualiza as medidas para enfretamento da emergência

de saúde pública decorrente da infecção humana pelo COVID-19 (coronavírus) e dá

^,,+.-ê ^.^r,i,lÂ^-i-.,, ^ nÀ^rôf^ l\r,,âi^iââl ^o 1 '] I 1 Àô 
^? 

,.1ô i,,^h^ ,1^ ,rr1^ ^,,^lu' rr 'w qr -v,v, qur

"atualiza as medidas para enfretamento da emergência de saúde pública decorrente da

rnfecção humana pelo COVID-19 (coronavírus) e dá outras providências", o Decreto

t ,, ,-i,-i^^l ^o 1 1 1 1 A^ ,tr\ )^ 1..^L^.J^ 1/11^ ^,,^?r^+.,^ll-- ^-^^À.À^- ^^-^ ^-a-+^-^-*^rvrur Lrt,dr rr(. fUuÉlurrrv 9uL aLuo 4a Pôio srr'cLôrrrtrirL\J

da emergêncra de saúde pública decorrente da infecção humana pelo COVID-19

(coronavírus) e dá outras providências", o Decreto Municipal ns 1.11.3, de 18 de.junho de

2020, que "atualiza e consolida as medidas para enfretamento da emergência de saúde

-,',r.ti^^ .l^^^--^^+^ l^ i^{^-^ã^ L,,-^^^ ^^l^ /_a\\/rn 1ô /^^-^-^.,í-,,-\ ^ aA ^,,+-^-yuu Lo usL(Jr rEl|Lc uo ll'rLççov rrullror'o P!rv \!ui urrovrus,/ c uo uuLroJ

providências".

^-^/.^.^ ^-1- -^)ttt^-^2^- -J- ^^)^-t\ Lét r).JlJlZvzU, dPU5 lllUUlrlLclçUCs UU TUu(jr E^eLuLlvuf pd55uu d lldu

exigir, pêra contratação de bens e serviços comuns, por meio da dispensa nela prevista,

a elaboração de estudos preliminares pela Adminrstração contratante.

--x^- .,1^ L^-- ^^^,i-^- r :--.,-^-âl l. +- r. r or o d5 uur ítr dtoçUeJ us usr ir, iEi viçL/J E ll lJUr rrur

necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta

Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares

quando se trêtar de bens e serüços comuns.

Os estudos prévios são, em regra, a primeira fase do planejamento de uma

contratação pública, que visa a análise da necessidade de contratação, viabilidade

(inclusive, técnica) da contratação, seus impactos ambientais e fornecer elementos para

^ r,,1,,-^ --^;^.^ Ll-l^^ ^., +^-*^ J^ -^a^-A^^l^ ^^-r^.,-^ -i+ 4(r !V -!- l^i -Ô OCFçl^.J iiilijiU iJívts.v eoriLü vü aalillv uc I!'crsl'L'd, Lvrriul llrL di(. u ,l/\, ué Lut tt e wvvl)J

e lnstrução Normativa nç O5/2Ot7.
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Sêcrotaria Municipal de Saúde

Desta feita, buscou-se, a simplificação do procedimento quando a

contratação direta destinada ao enfrentamento da emergência de saúde pública

proveniente do coronarvírus tiver como objeto bens e serviços comuns, ou seja, aqueles

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos por meio

r^ ^^^^^ifi^-^^^. , ,-,.-1. ^^ -^.--l^ 
/^^^í^,,nô ^.'Á^.-{^ 'ihi^^ .l^ .'+ 1o À- I ôi hoss -:Jir.vi, rLglrv! \!vr.'e"rlu Pqrs6|'erv

L0.,2O/2OO2\.

O art.4s-F, da Lei nq 8.939/2AZA permite, ainda, que, excepcionalmente, a

autoridade pública competente, dispense, da contratada, documentação de habilitação.

Será, possível, portanto, a dispensa de "apresentação de documentação relativa à

regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprtmento de um ou mais requisitos de

habilltação, i'essalvados a exigência de apresentâÇão de prova de regulai-idade i'elativa à

Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do caput do art.7s da

Constituição".

Assim, nas licitações ou contratãções diretas para enfretamento da situação

calamitosa, a Administração poderá, excepcionalmente - o que exige, portanto,

justificativa - relativizar as exigências de habilitação daquele ou daqueles que irá

conti-atar. A Lei busca, poftanto, pei'mitii- que, diante do caso conci-eto, não sejam

restritas as opções da Administração.

3. DAS CONSIDTRACÕTS FINATS

Analisando a situação em comento, verifica-se que se trata, efetivamente, de

situação de emergência legalmente prevista na Lei 13.97912020, com redação dada pela

Medida Provisória na 926/2O2O, tendo em vista a necessidade aquisição emergencial de

de álcool em gel, sabonete líquido e máscai"a pa;'a formação de kits de higienização, para

serem dlstribuídos à população deste Município, em ações de prevenção e combate ao

COVID 19, com a teleologia de possibilitar a adoção das medidas recomendadas pelos

urgãos oã 5auoe.
13
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Secretaria Municipal de Saúdê

4 - DA CONCLUSÃO

A luz dos argumentos acima expandidos, a assessoTia.lurídica no Município

de Arera Branca/SE manifesta-se pela viabilidade da contratação direta, por meio de

dispensa de licitação conforme fundamentos alhures referidos, nos termos da Lei n0

i. 
^-^/a^a^ ^^* -^J^-ã^ .J^.1^ ^^l^ t\,t^,Ji.1^ D-^..i-:.i^ ^o n1./'t^1^ -^h-l^ ^.!J,Jt Jt Lvçe, ru,,r ,Luoçov ucirio PUíd tt rLvl zvzv'

procedimentos específicos enviados a esta assessoria.

Recomenda-se, ainda, que os procedimentos de drspensa de licitação seiam

precedidos de pedido de orçamento, via Diário Oficial, para no prazo mínimo de 48 horas

empresas interessadas no fornecimento do serviço possam encaminhar propostas, de

modo a viabilizar a competição, além da transparência e redução de custos a edilidade.

Salienta-se, por derradeiro, que a presente manifestação possui natureza

estritamente jurídica, não tendo o condão de chancelar opções técnicas adotadas peia

Admrnistração, nem de emitir juízo de conveniência e oportunidade. Eis o parecer. Salvo

^ 
r^lL^- r,,í-^l

Areia Branca, 29 de.lunho de 2O2O

&*+"#;mfu"*,S*..".
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CoNTRATO No 27l2O2O

14unici lde Saúde conforme a tabela a

ITEM DESCRIÇAO UNID QTD. U N]T.
(R$)

V. TOTAL
(R$)

1 Alcool em gel 7Oo/o, embalag em com 100m1 Un id 3.500 6,30 22.050,00

2
Sabonete líquido (floral, lavanda
embalaqem com 100m1

e erva doce),
U nid 3.500 5,85 20.475,O0

3 Máscara cirúrqica, tripla, descartável com el ticoAS Unid 3.500 4,40 15.400,00
1.2. A execução do objeto deverá observar as especificações constantes do projeto básico, e

proposta dO contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo

com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

CLAUSULA S GUNDA - DO REGIME D EXECUCAO.
2.1. Os fornecimentos serão executados diretamente pela contratada, de acordo com as

necessidades do Fundo Municipal de Saúde, visando a perfeita consecução do objeto do
presente termo.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRECO E VALOR DO CONTRATO
31. pela perfe.,ta exêcução do objeto, a contratante pagará à contratada a importância de R$

57.925,OO (cinquenta e sete mil, novecentos e vinte e cinco reais).
3,2. Neste valor estão inclusas todas as despesas com impostos, descontos, emolumentos,
contribuições previdenciá rias, fiscais, sociais e parafiscais, que sejam devidos em

decorrência, direta e indireta, todas as despesas com carregamento e equipamentos e outras
despesas necessárias para perfeita realização dos fornecimentos.

cúusull oulnrl - oa oorlcÀo onclmtlrÁnre
41. As despesas decorrentes do presente termo correrão por conta da dotação orçamentária,

-- cóoIeo urulo.
ORÇAMENTÁRIA

PRO]ETO
ATIVIDADE

CLASSIFICAçAO
ECO NOMICA

FONTE DE RECURSO

u tr:

a saber:

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATNO qUE ENTRE SI
CELEBRAM, O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AREIA
BRANCA, E, A EMPRESA MENEZES & ASSTS COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AREIA BRANCA/SE, iNSCTitO NO CNPJ SOb O NO

11.402.091/0001-08, localizado à Rua Heracliton Diniz, no 90, Centro, doravante
denominado CONTRÂTANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. FRANCISCO
,osE SAMPAIO, portador do RG no 2.889.856 SSP/PE e do CPF no 222.5L7.373-34; e,
MENEZES & ASSIS COMERCIO E SERVIçOS LTDA, inscrita no CNPI sob o no
11.535.478IOOO1-32, com sede na Rua Carlos Pereira de Melo, no 141, Loja B, Farolândia,
Aracaju, SE, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada pelo senhor
ALLAN ASSrS MENEZES, portador do RG 3.297.963-0 SSP/SE e do CPF no 047.668.435-84,
tendo em vista o que consta no processo de dispensa de licitação no 15/2020, com
fundamento no artigo 40, da Lei no 13.979/20, subsidiada pelas demais disposições
aplicáveis da Lei no 8.666/93, resolvem firmar o presente termo, mediante as cláusulas e as
condições seguintes:

CLAúSULA PRIMEIRA - DO OB'ETO
1.1. A Contratada fica obrigada a fornecer os itens álcool em gel, sabonete líquido e máscara
para formação de kits de higienização, para serem distribuídos à população deste Município,
em ações de prevenção e combate ao COVID 19, para atender às necessidades da Secretaria

I
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CLAUSULA OUINTA - DA CONDICõES DE PAGAITiENTO
5.1. Os pagamentos serão efetuados em cinco dias após a entrega dos materiais, mediante
apresentação de nota fiscal/faturas. A referida nota fiscal deverá ser apresentada no setor
financeiro deste Município, acompanhada da seguinte documentação hábil à quitação: Nota
fiscal, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente do Fundo
Municipal de Saúde, certidão de Regularidade Fiscal para com as Fazendas Federal, Estadual
e municipal, e perante o FGTS e CNDT;
5.2. Na hipótese de haver restrição do contratado, a autoridade competente,
excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de
documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou
mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de
regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do
caput do art. 70 da Constituição, nos termos do art. 40 F, da Lei no 13,979120.
5.3. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento de dispensa;
5.4. Não serão computados como atraso no pagamento, os atrasos atribuíveis à contratada e
os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou, ainda da não aceltação dos
materiais fornecidos.
5.5. Não haverá reajuste de preço, durante a vigência contratual. Sendo, porém, atualizados
os preços, se necessário, somente quando da existência de fatos supervenientes
devidamente justificados. mediante a realização de apostilamento.

CLAUSULA SEXT - DA VIGEÍ{CIA
5.1. A vigência do contrato será de um mês, a contar da assinatura do presente termo,
podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, nos termos do art.40
H, da Lei no 13.979/20.

cúusuta sÉrrul - ols cottotcÕes or ronneclmenro t necegrueltlo
7.1. As entregas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, dois dias após atestada a
solicitação previamente expedida pelo FMS;
7.2. O fornecedor deverá cumprir rigorosamente a programação de fornecimento emitida
pelo Fundo Municipal de Saúde, quanto à data, horário, local, quantidade e qualidade dos
produtos a serem entregues;
7.3. Os produtos poderão ser solicitados conforme necessidade e entregues no endereço a

ser designado pelo Fundo Municipal de Saúde, dentro dos horários estabelecidos, o Fundo
também designará servidor para recebê-los;
7.4. No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pelo Gestor do FMS,
poderá recusar os produtos se estes não atenderem às especificações do projeto básico.
devendo o fornecedor substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
7.5. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:
a) Entregar mercadoria cuja não contenha em sua embalagem a data da fabricação, validade
e/ou vida útil dos mesmos;
b) Houver nô ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou
inadêquadas que exponham o produto à contaminação e/ou deterioração;
c) O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao
produto em questão;
d) Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o uso;
7.6. O recebimento do objeto dar-se-á em conformidade com o artigo 73, inciso II da Lei

8.666/93 e suas alterações posteriores.

2
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CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACõES DAS PARTES
8.1. DA CONTRATADA:
a) Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de regularidade ou condições
determinadas no futuro instrumento contratual, sob pena de sua rescisão e aplicação das
penalidades previstas;
b) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma plena
e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
c) Responsa biliza r-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução
do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao
contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
d) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas na execução do contrato;
e) Responsabiliza r-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante;
f) Responsa biliza r-se pela obtenção de alvarás, licenças ou quaisquer outros termos de
autorização que se façam necessários à execução do contrato;
g) Adotar todas as medidas e fornecer os equipamentos de segurança e de saúde
necessários, exigidos na legislação vigente, para os funcionários que estiverem alocados nâ
execução do fornecimento contratado;
h) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante, sem
prévia e expressa anuência;
j) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do contratante.
8.2. DA CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
b) Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos fornecimentos,
que deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências verificadas;
d) Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

cúusuLA NoNA - DAs PENALTDADES
9.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a previa defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por
cento) sobre o valor do contrato, em decorrência de atraso injustificado dos fornecimentos;
III - multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúusuLA DÉcrMA - DA REscrsÃo CoNTRATUAL
10.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos termos art. 40, §1o, da Lei no
13.979/20, e, ainda, nos termos do Aft,77 e seguintes da Lei n" 8.666/93, observadas as
versões atualizadas de ambos os dispositivos.
10.1.1. A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no art. 40, §1o, da Lei no
L3.979/2O, e, no art. 78, I a XII e XVII da Lei nô 8.666/93 será feita por ato unilateral da

J
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Administração. A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no art. 77, XIII a XVI,
da Lei no 8.666/93 só poderá ser feita amigável ou judicialmente.
10.2. A contratada reconhece o direito da Administração em caso de rescisão contratual,
especialmente os estabelecidos pelo art. 40, §10, da Lei no 13.979120, e, art. 80 da Lei no
8.666/93.

cLÁusu=LA pÉcrMA PRTMETRA - Dos DrRErros Do CoNTRATANTE No cAso DE
RESCISAO.
11.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente termo, a contratada reconhece, de
logo, o direito da contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80
da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs ALTERACõES CoNTRATUAIS
12.1. O presente contrato poderá ser alterado conforme estabelece o art. 40 I, § 10, da Lei
no 13.979/20, e ainda, nos termos do art. 65 da Lei no 8.666/93, com alterações posteriores.
9.2. As alterações que se fizerem necessárias, durante a vigência contratual, poderão ser
efetuadas mediante termo aditivo e/ou termo de re-ratificação.

ctÁusula oÉcrul rencrrna - oa leersracÃo lplrcÁvel À execucÃo oo
CoNTRATO E OS CASOS OMTSSOS
13.1. O presente contrato fundamenta-se:
I - nos termos da dispensa de licitação no ].5/2020 que, simulta neamente:

a) Constam do Processo Administrativo que a originou;
b) Não contrariem o interesse público.

II - Nos termos da Lei no 1.3.979/20;
III - nas demais determinações da Lei no 8.666/93;
IV - nos preceitos do Direito Público;
V - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
13.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste
Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

cúUsuLA DÉCIMA oUARTA - Do FoRo
14.1. Fica eleito o foro do Distrito de Areia Branca/SE para dirimir questões que porventura
surgirem na execução do presente termo, renunciando as partes, desde já, a quaisquer
outros, por mais privilegiados que sejam ou possam vir a ser.

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato ambas as partes, em
duas vias de igual teor e forma, para um só fim legal.

Areia Branca/SE , 29 de junho de 2020.

;
FU DO MUNICIPA E REIA BRANCA

nte

Ju,-- i'-. - (- - J
MENEZES & ASSrS CpMERCIO E SERVrçOS LTDA

Contratada
ALLAN ASSIS MENEZES

Representante Legal

4

FRANCISCO JOSE SAMPAIO
Gestor do FMS
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Areia Branca/SE, 29 de junho de 2020.

Ao
Responsável pelo setor de empenho
Nesta,

Prezado(a):

Através do presente, encaminho processo de dispensa de licitação no 75/2O2O para
empenho, cujo objeto é a aquisição de álcool em gel, sabonete líquido e máscara para
formação de kits de higienização, para serem distribuídos à população deste Município, em
ações de prevenção e combate ao COVID L9, para atender às necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, mediante a classificação a seguir:

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s)
quando da quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) fiscal(s)
devidamente atestada(s).

Atenciosamente,

FRA crsco J SAM PAI
Gesto r do FMS

CODIGO UNID.
ORCAMENTÁRIA

PROJ ETO
AT]VIDADE

CLASSIFICAÇAO
ECONOI\4ICA

FONTE DE
RECURSO

L932 2707 33903200 127t/72t317214

@ort

- Cópia do contrato no 27 /2020
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FORNECEDOR

Nome:
Endereço:

Bairro:

E-mail:

PIS/PASEP

MENEZES & ASSIS COIUERCIO E SERVICOS LTDA . ME

R CARLOS PEREIRA DE MELO. 141

FAROLANDIA

Compl:

Cidade:

Íelefone:
RG:

LOJA B

Aracêju

(79)9914-6780

CNPJ/CPF: 11535478000í32

Conta:

DADOS BANCÁRIOS

Banco Agência Operação:

cLASSTFTCAçÃO

10

122

1079

2107

33903000

33903036

12í49919

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Saúde

Administraçáo Geral

SAUDE E HUMANIZAÇÂO DO ATENDIMENTO AO CIDADÁO

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCA. COVID-19

Material de Consumo

Material Hospitalar

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Custeio
das Açóes e Serviços Públicos de Saúde para açóes de combate ao COVID-19

Centro Custo:

Licitação: No 15/2020 - Dispensavel, Art.4, Caput, da Lei N" 13.979/2020 (COVID-19)

Píocesso Píazo Liquidação: 0

CONTRATO/ANO

27 t 2020

SD/ANO TIPO

Global

SALDO ANTERIOR VALOR EMPENHO

62.087.79 57.925,00

HISTÓRICO

REFERENTE AO FORNECIMENTO DOS ITENS ABAIXO PARA FORMACÂO DE KITS DE HIGIENIZAÇÁO. PARA SEREM DISTRIBUIDOS À POPULAçÁO DESTE
MUNICíPIO, EM AÇÔES DE PREVENÇÂO E CoMBATE Ao coVID.l9 PARA ATENDER Às NEcESSIDADES DA SEcRETARIA I\,!UNIcIPAL DE SAUDE.

Éem IEspecificação UniÉrio I
6 3000

5 8500

4 4000

Total

22 050 0000

20.475 0000

15 400 0000

1 14070 . ALCOOL GEL 7O%. EMBALAGEM ,IOOML

2 14071 , SABONETE LjOUIDO C/ 100M1

3 14072 , MÁSCARA CIRURGICA TRIPLA OESCARTAVEL C/ ELASTICO

Unid

UND

UND

UND

otd3 l
3.500,0000

3 500 0000

3 500 0000

CINOUENTA E SETE MIL E NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAIS

,: 2910612020

Autorizo o empenho dessa despesa

57.925,00

FRANCI

SECRETÁRIO MU

lo

Essa despesa Íoi empenhada em crédito p.óprio

JOSE MIR DE ALMEIDA

DE FINANçAS Mat.2860
Mat.

E CCE-ot SECRETÁR

ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE AREIA BRANCA
Rua Hêmicliton Oiniz. 90 - CentÍo
Are a BÍanca - SE
C.N.P.J.: 11.402.09í/0001-08

,-A
/,#000srV\J

Nota de Empenho
JUNHO/2020

UF: SE

Unidade OrçamenláÍia:
Função:

SubFunção:

Programa:

Ação:

Natureza Despesa:

S',bElemento:

-.te:

SALDo DISPoNíVEL

4.162.79
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ESTADO DE SERGIPE
MUNIcÍPIo DE AREIA BRANcA
FUNDo MUNrcrPAl oe slúoe

EXTRÂTO
CoNTRATO Nô 27l2020

PROCEDII.IENTO: Dispensa de licitação no 15/2020.
OBIETO: Aquisição de álcool em gel, sabonete líquido e máscara
para formação de kits de higienização, para serem distribuídos à
população deste Município, em ações de prevenção e combate ao
COVID 19, para atender às necessidades da Secretaria l'4unicipal de
Saúde.
CONTRATADA: l.4enezes & Assis Comercio e Serviços Ltdâ, CNPJ no
r1 .535 .47 a /0007 -32 .

VALOR GLOBAL: R$ 57.925,00 (cinquenta e sete mil, novecentos e
vintê ê cinco rêãis).
VtCÊlCtl: um mês, a contar da assinatura do instrumento
contratual, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos,
enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da
situação de emergência de saúde pública, nos termos do art. 40 H, da
Lei no 13.97912-0.
CLÂSSIFICAçAO ORçAMENTARIA:
. Or9ão Unidade: 1932
. Ação: 2107
. Classificação Econômicar 33903200
. Fonte de Recurso-s: 1217/1213/1214
FUNAOAI{ENTAçAO LEGAL: Art. 40, da Lei no 13,979/20,
subsidiada pelas demais dlsposições aplicáveis da Lei 8,666/93,
ambos em sua edição atualizada.
EMPENHO:596

Areia Branca/SE,2 aáír"t'à e 2020.

FRÁN o PAIO
G 5
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ESTADO DE SERGIPE
uutrcÍpro DE ARErA BRANcA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que será publicado no

diririo oficial do município, o extrato do contrato n" 27 /2020, deconente da dispensa de

licitação n" 1512020, para coúecimento geral.

Areia Branca./SE, 29 dejunho de 2020.

FRANCISCO AIO
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segunda-feira, 29 de junho de 2020

8-Anol-N"74'l
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICiPIO

PREFEIIURÂ i,lUNICIPAL OE ARÊIA BRANCA

EXTRATO

,e
ESÍAOO OE SERGIPE

XUNTCiPtO DE AREIA BRÁNCÁ
FUNOO MUNICIPAL OE 5AúDE

EXÍRAÍO
colÍR ro " 2712020

PRoCEoIiaEraTOr DEpens. de [cit.çãô nÔ 15/2020.
OBrEÍO: AquEçao de álcool eh gel, sabonete líquido e máscarà
pâra formação de krts de higieírzação, p.ra sercm distnbuidos à
popúlação deste úunicipio, en ãçô6 de prevenção ê cômbôte âo
covlo 19, parà atender às ôêce§sidades da sêffetànà rílnicipal dê

cOrtÍR^l^D^: Mêne2es & Asss Comêroo ê Sêruiços Ltdô, CNPI ôo
11.535.47810001-32.
V IOR GLOB^I: R$ 57.925,00 (cinquenta e sete mil, novecentos €

vrGÊNcr^: w mês, à contàr dó àssinatura do iô.truh.nto
conhatual, podendo sêr proíogado por periodos su.essivôs,
ênq!ànto perdu.ãr a ôecessidade de enfrcntÀrento dos efeitôs dà
,tuação de emêrgên.ô de saúde públi6, ôos têrmos do.rt. 4Ô H, da
rei no 13,97912_0.
CtaSSlFlC^ç OORç íEl{T RI^l
. or9ão unidadê: 1932
. açâo: 21 07
. clãssú.ação Econômica: 33903200
. Foôtê dê Recur§os: t2rr/r2r3/121,4
fura^D^ÍCxl çlO IEG^L: Art. 40, da Lêr no 13.979120,
subsúÉda pelàs deBàrs dEposções aplioivêB da Lêr 4.666/93,
àmbos em sua êdrçáo àtuàlirada,
ELPEiHO: 596

Árelà B..ô../SE, 29 dê lunho de 2020

FRÂXCIS'O JOSE SAI'IPÀO
Gestor do FMs

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.brse/prefeitura/areiabranca

PÍaça Juviniano Fíêire de Oliveira CEP: 49.580{00
TELÊFONE: (79)3288-1502
EMAIL: ivonôíh@gamil.com

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICiPIO


